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CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 

para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 

valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 

social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 

promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil.  

............................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 

previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a seguridade 

social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 

título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de 

que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada 

pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as 

metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 

de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão 

da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se 

lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 

assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem 

como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e 

dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total 

ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o 

faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Autoriza a concessão de subvenção econômica ao 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES, em operações de financiamento 

destinadas à aquisição e produção de bens de capital 

e à inovação tecnológica; altera as Leis nºs 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 11.948, de 16 de junho de 

2009, e 9.818, de 23 de agosto de 1999; revoga 

dispositivos da Medida Provisória nº 462, de 14 de 

maio de 2009, e do Decreto nº 70.235, de 6 de 

março de 1972; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de 

equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de 

2015: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 663, de 19/12/2014 , 

convertida na Lei nº 13.132, de 9/6/2015)  

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, destinadas: 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, convertida na Lei nº 12.453, de 

21/7/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos 

componentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à produção de 

bens de consumo para exportação; ao setor de energia elétrica, a estruturas para exportação de 

granéis líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; a projetos de investimento 

destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de 

conhecimento e engenharia; a projetos e equipamentos de reciclagem e tratamento ambientalmente 

adequados de resíduos; e a investimentos no setor de armazenagem nacional de grãos e açúcar; e 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, com redação dada pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

b) a projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de rodovias e ferrovias 

objeto de concessão pelo Governo federal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 606, de 

18/2/2013, com redação dada pela Lei nº 12.814, de 16/5/2013) 

II - à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP destinadas exclusivamente para a 

modalidade de inovação tecnológica. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 

4/3/2011, convertida na Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

 § 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao 

montante de até R$ 452.000.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta e dois bilhões de reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 663, de 19/12/2014 ,convertida na Lei nº 

13.132, de 9/6/2015) 

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre o 

encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração do BNDES, 

dos agentes financeiros por ele credenciados ou da Finep. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 3º O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à 

comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de 
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responsabilidade pelo BNDES ou pela Finep, para fins de liquidação da despesa. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo à produção ou à aquisição de aeronaves novas por 

sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em conformidade com a 

respectiva outorga de concessão e autorização para operar pela Agência Nacional de Aviação Civil 

- ANAC, nos casos de exploração de serviços públicos de transporte aéreo regular.  

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 

12.385, de 3/3/2011) 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a distribuição entre o BNDES e a 

FINEP do limite de financiamentos subvencionados de que trata o § 1º e definirá os grupos de 

beneficiários e as condições necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo ao Ministério 

da Fazenda a regulamentação das demais condições para a concessão da subvenção econômica de 

que trata este artigo, entre elas, a definição da metodologia para o pagamento da equalização de 

taxas de juros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 492, de 29/6/2010, com prazo de 

vigência encerrado em 8/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional nº 42, de 12/11/2010) 

 § 8º O BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do mês 

subsequente de cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as operações realizadas, indicando, 

entre outras informações, a quantidade e o valor das operações de financiamento realizadas, 

detalhadas por modalidade do investimento, setor produtivo beneficiado, localização dos 

empreendimentos e estimativa dos impactos econômicos dos projetos, inclusive em termos de 

geração de emprego e renda, resguardado o sigilo bancário. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 526, de 4/3/2011, com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 9º Ato do Poder Executivo disporá sobre composição e competências de conselho 

interministerial responsável pela aprovação da elegibilidade dos projetos de investimento 

destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade de 

conhecimento e engenharia de que trata o inciso I do caput, para fins de concessão da subvenção 

econômica de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

§ 10. A definição das garantias a serem prestadas nos financiamentos a que se refere o 

inciso I do caput ficará a critério do BNDES, e os encargos dos fundos garantidores de que trata o 

art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão ser incluídos no valor do 

financiamento nas operações contratadas a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 594, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.814, de 16/5/2013) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  

I - (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  

II - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho 

Monetário Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de subvenção. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 594, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.814, de 16/5/2013) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  

§ 13. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no limite dispostos neste 

artigo, operações de financiamento contratadas por outras instituições financeiras e que foram 

objeto de reembolso por parte do BNDES, desde que tais operações:  

I - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho Monetário 

Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de subvenção;  

II - não contemplem operações inadimplentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.833, de 20/6/2013) 
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§ 14. Entende-se como reembolso a restituição pelo BNDES às instituições financeiras 

dos valores referentes às liberações de recursos por elas realizadas nas operações de que trata o § 

13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

§ 15. A subvenção econômica, sob a modalidade de equalização de taxas de juros, 

tratada nesta Lei, beneficiará, exclusivamente, pessoas físicas e jurídicas brasileiras visando à 

aquisição, produção, arrendamento de bens de capital e execução de projetos realizados em 

território nacional, assim como o apoio à exportação de bens e serviços brasileiros de interesse 

nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.000, de 18/6/2014) 

§ 17. O Ministério da Fazenda publicará, até o último dia do mês subsequente a cada 

bimestre, na internet, os seguintes demonstrativos: 

I - do impacto fiscal das operações do Tesouro Nacional com o BNDES, juntamente 

com a metodologia de cálculo utilizada, considerando o custo de captação do Governo Federal e o 

valor devido pela União; 

II - dos valores inscritos em restos a pagar nas operações de equalização de taxa de 

juros, no último exercício financeiro e no acumulado total. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.132, de 9/6/2015) 

 

Art. 1º-A. O BNDES é autorizado a refinanciar os contratos de financiamento: 

I - de que trata o art. 1º destinados à aquisição e ao arrendamento mercantil de 

caminhões, chassis, caminhões-tratores, carretas, cavalos mecânicos, reboques, semirreboques, 

incluídos os tipo dolly, tanques e afins, carrocerias para caminhões novos e usados, sistemas de 

rastreamento novos, seguro do bem e seguro prestamista; e 

II - firmados até 31 de dezembro de 2014 por: 

a) pessoas físicas residentes e domiciliadas no País, do segmento de transporte 

rodoviário de carga; 

b) empresários individuais, empresas individuais de responsabilidade limitada e 

sociedades, associações e fundações cuja receita operacional bruta ou renda anual ou anualizada 

seja de até R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), desde que sejam do segmento 

de transporte rodoviário de carga; ou 

c) empresas arrendadoras, desde que o arrendatário se enquadre na forma das alíneas 

"a" e "b" deste inciso. 

§ 1º O prazo para formalização das operações de refinanciamento de que trata o caput é 

até 31 de dezembro de 2015. 

§ 2º A autorização de que trata o caput limita-se ao refinanciamento: 

I - das 12 (doze) primeiras parcelas com vencimento a partir da formalização da 

operação de refinanciamento; ou 

II - das parcelas restantes com vencimento a partir da formalização da operação de 

refinanciamento, se em número menor que 12 (doze). 

§ 3º É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de 

equalização de taxas de juros, nas operações de refinanciamento de que trata o caput. 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.126, de 21/5/2015) 

§ 5º O Conselho Monetário Nacional (CMN) estabelecerá as condições necessárias à 

contratação dos refinanciamentos de que trata o caput. 

§ 6º O Ministério da Fazenda regulamentará as demais condições para a concessão da 

subvenção econômica de que trata o § 3º, entre elas a definição da metodologia para o pagamento 

da equalização de taxas de juros. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.126, de 21/5/2015) 

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
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"Art. 1º .................................................................................................................. 

..............................................................................................................................  

§ 5º ......................................................................................................................  

.............................................................................................................................  

II - sobre o valor remanescente, com base no custo financeiro equivalente à Taxa 

de Juros de Longo Prazo - TJLP.  

...............................................................................................................................  

§ 7º Nas suas operações ativas, lastreadas com recursos captados com a União em 

operações de crédito, o BNDES poderá:  

I - adotar o contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar norte-

americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil, como indexador, até o 

montante dos créditos cuja remuneração da União tenha sido fixada com base no 

custo de captação externo, naquela moeda estrangeira, do Tesouro Nacional, para 

prazo equivalente ao do ressarcimento, bem como cláusula de reajuste vinculado 

à variação cambial, até o montante dos créditos oriundos de repasses de recursos 

captados pela União em operações externas; e  

II - alienar os títulos recebidos conforme o § 1º deste artigo, sob a forma direta, a 

sociedades de economia mista e a empresas públicas federais, suas subsidiárias e 

controladas, que venham a ser beneficiárias de seus créditos." 

...............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013 
 

 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra para a 

safra de 2011/2012; amplia o Auxílio Emergencial 

Financeiro, de que trata a Lei nº 10.954, de 29 de 

setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos 

em 2012; autoriza a distribuição de milho para 

venda a pequenos criadores, nos termos que 

especifica; institui medidas de estímulo à liquidação 

ou regularização de dívidas originárias de operações 

de crédito rural; altera as Leis nºs 10.865, de 30 de 

abril de 2004, e 12.546, de 14 de dezembro de 

2011, para prorrogar o Regime Especial de 

Reintegração de Valores Tributários para as 

Empresas Exportadoras - REINTEGRA e para 

alterar o regime de desoneração da folha de 

pagamentos, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.431, de 24 de 

junho de 2011, 12.249, de 11 de junho de 2010, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, 12.783, de 11 de janeiro de 

2013, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 11.727, 

de 23 de junho de 2008, 12.468, de 26 de agosto de 

2011, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 12.512, 

de 14 de outubro de 2011, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.925, de 23 de julho de 2004, 

11.775, de 17 de setembro de 2008, e 12.716, de 21 

de setembro de 2012, a Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001, e o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972; dispõe sobre a 

comprovação de regularidade fiscal pelo 

contribuinte; regula a compra, venda e transporte de 

ouro; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 31 de dezembro de 

2015, das operações de crédito rural de valor originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, com recursos de fontes públicas, 

relativas a empreendimentos localizados na área de abrangência da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, contratadas até 31 de dezembro de 2006, observadas 

ainda as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014)   
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I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) rebate de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a 

liquidação das dívidas relativas a empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte 

do Espírito Santo e dos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale 

do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE; 

b) (VETADO); 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais): aplica-se o disposto no inciso I do caput deste 

artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais): 

1. rebate de 75% (setenta e cinco por cento), para a liquidação das dívidas relativas a 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito Santo e dos 

Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE; 

2. (VETADO); 

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II do 

caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais); 

1. rebate de 50% (cinquenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas a 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido, do norte do Espírito Santo e dos 

Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE; 

2. (VETADO). 

IV - operações contratadas nos demais Municípios da área de abrangência da Sudene 

não incluídos nos incisos I a III do caput, desde que tenha sido decretado estado de calamidade 

pública ou situação de emergência em decorrência de seca ou estiagem, no período de 1º de 

dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder Executivo federal:  

a) operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário: rebate de 65% (sessenta e cinco por cento) 

sobre o saldo devedor atualizado; e  

b) operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário:  

1. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais): aplica-se o disposto na alínea a deste inciso;  
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2. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais): 

rebate de 45% (quarenta e cinco por cento);  

c) operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário:  

1. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais): aplica-se o disposto nas alíneas a e b deste 

inciso; e  

2. para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais): 

rebate de 40% (quarenta por cento). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Os saldos devedores das operações a serem liquidadas nos termos deste artigo 

serão apurados com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus, sem o 

cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários 

advocatícios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às seguintes operações originárias de 

crédito rural, observada a abrangência de que trata o caput:  

I - renegociadas ao amparo dos §§ 3º e 6º do art. 5º, da Lei nº 9.138, de 29 de 

novembro de 1995; 

II - renegociadas ao amparo das Resoluções nºs 2.238, de 31 de janeiro de 1996, e 

2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional; 

III - desoneradas de risco pela União por força da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 

de agosto de 2001;  

IV - renegociadas ao amparo da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002;  

V - renegociadas ao amparo da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;  

VI - contratadas no âmbito do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana;  

VII - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Valorização e Utilização de 

Várzeas Irrigáveis - PROVÁRZEAS; 

VIII - contratadas no âmbito do Programa de Financiamento de Equipamentos de 

Irrigação - PROFIR;  

IX - contratadas no âmbito do Programa de Cooperação Nipo- Brasileira para o 

Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER; 

X - lastreadas em recursos repassados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES no âmbito da Finame Agrícola Especial;  

XI - lastreadas em recursos repassados pelo BNDES no âmbito do Programa de 

Modernização da Frota de Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras - 

MODERFROTA;  

XII - contratadas no âmbito do Programa de Desenvolvimento Cooperativo para 

Agregação de Valor à Produção Agropecuária - PRODECOOP;  

XIII - contratadas no âmbito do Programa de Geração de Emprego e Renda Rural - 

PROGER Rural;  

XIV - (VETADO);  

XV - (VETADO);  

XVI - (VETADO);  

XVII - outras definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

XVIII. (VETADO na Lei nº 13.001, de 20/6/2014)  

§ 4º ( VETADO).  

§ 5º ( VETADO).  
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§ 6º Caso o recálculo da dívida de que trata o § 2º resulte em saldo devedor 0 (zero) ou 

menor que 0 (zero), a operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, 

devolução de valores a mutuários. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.872, de 

24/10/2013) 

§ 7º Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores das 

operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e condomínios de produtores 

rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final 

do crédito;  

II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado da divisão do valor 

originalmente contratado pelo número de mutuários constantes da cédula de crédito; 

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou 

associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 

associados ativos da entidade.  

§ 8º ( VETADO).  

§ 9º É o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE autorizado a 

assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações lastreadas em seus 

recursos e às operações lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes.  

§ 10. É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 

referentes às operações efetuadas com outras fontes, inclusive no âmbito do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, e às demais operações efetuadas com risco da 

União ou desoneradas de risco pela União.  

§ 11. É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 

para ressarcir às instituições financeiras públicas federais dos custos da repactuação e dos rebates 

definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 

instituição financeira, observado o disposto nos §§ 9º e 10 deste artigo.  

§ 12. Ficam suspensos o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções 

judiciais e os respectivos prazos processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até 

31 de dezembro de 2015. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 13. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 

data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2015. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 14. As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem ser 

encaminhadas para inscrição em Dívida Ativa da União até 31 de dezembro de 2015. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 15. (VETADO).  

§ 16. (VETADO).  

§ 17. (VETADO).  

§ 18. Caso o mutuário tenha mais de uma operação que se enquadre no disposto neste 

artigo e o somatório de todas as operações, considerado o valor originalmente contratado, seja 

igual ou inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será considerado o somatório dos valores das 

operações originalmente contratadas para o enquadramento nos percentuais de desconto de que 

tratam os incisos I a IV do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 19. Admitem-se a amortização parcial do saldo devedor apurado de acordo com o § 

2º e a concomitante contratação de nova operação para liquidação do valor remanescente, desde 

que realizadas até 31 de dezembro de 2014, nas seguintes condições:  

I - o percentual de desconto será definido com base no disposto nos incisos I a IV do 

caput;  

II - deve ser deduzido, além do valor amortizado, o desconto previsto nos incisos I a IV 

do caput de forma proporcional às amortizações efetuadas;  
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III - o saldo devedor remanescente deve ser liquidado por meio da contratação de nova 

operação nos termos do art. 9º desta Lei, não se aplicando sobre este saldo os descontos de que 

tratam os incisos I a IV deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 20. As disposições deste artigo não se aplicam às operações oriundas de crédito rural 

inscritas em Dívida Ativa da União ou em cobrança judicial pela Procuradoria-Geral da União. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 21. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, os honorários advocatícios ou 

despesas com custas processuais são de responsabilidade de cada parte, e o não implemento de seu 

pagamento não obsta a referida liquidação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 22. (VETADO na Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 8º-A É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou à 

renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural, oriundas de financiamentos de 

empreendimento localizado em Municípios da área de abrangência da Sudene onde tenha havido 

decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública em decorrência de seca 

ou estiagem, entre 1o de dezembro de 2011 e 30 de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder 

Executivo federal, inscritas na Dívida Ativa da União - DAU até 30 de setembro de 2013:  

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo III desta Lei, para a 

liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2014, devendo incidir o desconto percentual sobre a 

soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação e, em seguida, ser aplicado o 

respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 31 de 

dezembro de 2014, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições:  

a )prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas semestrais ou 

anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário;  

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a data do 

vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo IV desta Lei, aplicando-se, em 

seguida, uma fração do respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea b deste inciso será aquela 

resultante da divisão do respectivo desconto de valor fixo previsto no quadro constante do Anexo 

IV desta Lei pelo número de parcelas renegociadas conforme a alínea a deste inciso;  

d) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação, para efeito de 

enquadramento nas faixas de desconto;  

e) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1º Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da 

administração pública federal, para adotar as providências necessárias a fim de facilitar o processo 

de liquidação ou renegociação de dívidas rurais inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, nos 

termos desta Lei.  

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das ações e 

execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo 

prosseguir em caso de descumprimento.  

§ 3º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, retornando 

o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às parcelas pagas.  

§ 4º As instituições financeiras oficiais federais deverão encaminhar à PGFN, até 31 de 

dezembro de 2013, listagem com todos os débitos já encaminhados para a inscrição em DAU que 

se enquadrem nos requisitos deste artigo.  

§ 5º A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do Procurador-

Geral da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 
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Art. 8º-B Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de estímulo 

à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8º-A desta Lei para as dívidas originárias de 

operações de crédito rural que, cumulativamente:  

I - sejam oriundas de financiamentos de empreendimento localizado em Municípios da 

área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE onde tenha 

havido decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública em decorrência 

de seca ou estiagem, entre 1º de dezembro de 2011 e 30 de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder 

Executivo federal; e  

II - que os ativos tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e cujos débitos não 

inscritos na Dívida Ativa da União estejam sendo executados pela Procuradoria-Geral da União, 

nos casos em que os devedores requererem nos autos judiciais a liquidação ou a renegociação até 

31 de dezembro de 2014.  

§ 1º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em confissão irretratável 

da dívida e em autorização à Procuradoria- Geral da União para promover a suspensão do processo 

de execução até o efetivo cumprimento do ajuste que, se descumprido, ensejará o imediato 

prosseguimento da execução.  

§ 2º O valor das parcelas, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e 1% (um por cento) relativamente ao mês em 

que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 3º Os bens penhorados em garantia da execução deverão desta forma permanecer, 

para a garantia da renegociação, até a quitação integral do débito, ressalvado o disposto no art. 59 

da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008.  

§ 4º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, fixados na ação de 

execução ou de embargos à execução, e ao devedor o pagamento das demais despesas proces suais.  

§ 5º A liquidação e a renegociação de que trata este artigo serão regulamentadas por ato 

do Procurador-Geral da União. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-C. Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2014 as execuções fiscais e os 

respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que tratam os arts. 

8º-A e 8º- B. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-D. O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que tratam os arts. 8º-A 

e 8º-B fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2014. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 8º-E. É autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou à 

renegociação de dívidas inscritas em Dívida Ativa da União até a data de publicação desta Lei, 

oriundas de operações de crédito rural contratados entre 17 de maio de 1984 e 31 de maio de 2002, 

de responsabilidade de produtores rurais vinculados ao Projeto Agro-Industrial do Canavieiro 

Abraham Lincoln - PACAL, situado no Município de Prainha, Estado do Pará (Km 92 da Rodovia 

Transamazônica, trecho Altamira-Itaituba), desapropriado pela União Federal na forma do Decreto 

nº 89.677, de 17 de maio de 1984: 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo V desta Lei, para a 

liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2015, devendo incidir o desconto percentual sobre a 

soma dos saldos devedores por mutuário na data da liquidação; 

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações, até 31 de 

dezembro de 2015, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: 
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a) prazo de reembolso: até 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas semestrais ou 

anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário; 

b) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a data do 

vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo VI desta Lei; 

c) pagamento da primeira parcela no ato da negociação. 

§ 1º Aplica-se o disposto nos incisos I e II do caput às dívidas de que trata este artigo 

que não tenham sido inscritas em Dívida Ativa da União. 

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das ações e 

execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo 

prosseguir em caso de descumprimento. 

§ 3º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, retornando 

o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às parcelas pagas. 

§ 4º As instituições financeiras oficiais federais deverão encaminhar à PGFN, até 31 de 

dezembro de 2014, listagem com todos os débitos já encaminhados ou não para a inscrição em 

DAU que se enquadrem nos requisitos deste artigo. 

§ 5º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, fixados na ação de 

execução ou de embargos à execução, e ao devedor o pagamento das demais despesas processuais. 

§ 6º O disposto neste artigo será regulamentado por ato do Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional.  (Artigo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito rural com recursos 

dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO para 

liquidação, até 31 de dezembro de 2015, de operações de crédito rural de custeio e de investimento 

com risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou das instituições 

financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de recursos, contratadas até 31 de 

dezembro de 2006, no valor original de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em uma ou mais 

operações do mesmo mutuário, que estiverem em situação de inadimplência em 30 de junho de 

2012, observadas as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

I - forma de apuração do valor do crédito: observando-se o limite de que trata o caput 

deste artigo, equivalente ao somatório dos saldos devedores das operações a serem liquidadas com 

a nova operação, retirando-se encargos de inadimplemento e multas e aplicandose os encargos de 

normalidade, sem bônus e sem rebate, calculados até a data da liquidação com a contratação da 

nova operação; 

II - bônus adicional: além dos bônus definidos de acordo com o disposto no § 6º do art. 

1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, as operações contratadas com base na linha de 

crédito de que trata o caput no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) fazem jus aos 

seguintes rebates sobre o principal de cada parcela da nova operação paga até a respectiva data de 

vencimento:  

a) 15% (quinze por cento) quando as atividades forem desenvolvidas em Municípios 

localizados no semiárido da área de abrangência da Superintendência de Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE; e 

b) 10% (dez por cento) quando as atividades forem desenvolvidas nos demais 

Municípios da região Norte e da área de abrangência da Sudene; 

III - garantias: as admitidas para o crédito rural, podendo ser mantidas as mesmas 

garantias constituídas nos financiamentos que serão liquidados com a contratação da nova 

operação;  
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IV - risco da operação: a mesma posição de risco das operações a serem liquidadas com 

a linha de crédito de que trata este artigo, exceto as operações contratadas com risco do Tesouro 

Nacional que terão o risco transferido para o respectivo Fundo; 

V - prazo: de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor, estabelecendo-se 

novo cronograma de amortização, de acordo com a capacidade de pagamento do mutuário; 

VI - carência: de no mínimo 3 (três) anos, de acordo com a capacidade de pagamento 

do mutuário;  

VII - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF: 

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% a.a. (cinco décimos 

por cento ao ano); 

2. demais agricultores do Pronaf: 

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de juros 

de 1,0% a.a. (um por cento ao ano); 

2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de 

juros de 2,0% a.a. (dois por cento ao ano); 

b) demais produtores rurais, suas cooperativas e associações: taxa efetiva de juros de 

3,5% a.a (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano). 

§ 1º As parcelas vencidas das operações renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do art. 

5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, repactuadas ou não nos termos da Lei nº 10.437, de 

25 de abril de 2002, da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, ou da Lei nº 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, exceto as cedidas à União ao amparo da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de 

agosto de 2001, poderão ser enquadradas na linha de crédito de que trata o caput.  

§ 2º Quando a garantia exigir o registro em cartório do instrumento contratual da linha 

de crédito de que trata o caput deste artigo, admite-se a utilização de recursos do FNE ou do FNO 

para financiar as respectivas despesas no âmbito da nova operação de que trata este artigo, com 

base no respectivo protocolo do pedido de assentamento e limitada a 10% (dez por cento) do valor 

total da operação de crédito a ser contratada.  

§ 3º Ficam suspensos, até 31 de dezembro de 2015, as execuções judiciais e os 

respectivos prazos processuais referentes às operações de crédito rural enquadráveis neste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de que trata este artigo fica suspenso a partir da 

data de publicação desta Lei até a data limite para contratação da linha de crédito de que trata este 

artigo.  

§ 5º A adesão à contratação da operação de que trata este artigo para as dívidas que 

estejam em cobrança judicial importa em extinção dos correspondentes processos, devendo o 

mutuário desistir de quaisquer outras ações judiciais que tenham por objeto discutir a operação a 

ser liquidada com os recursos de que trata este artigo.  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 7º O mutuário que vier a inadimplir na linha de crédito de que trata este artigo ficará 

impedido de tomar novos financiamentos em bancos oficiais, enquanto não for regularizada a 

situação da respectiva dívida.  

§ 8º Para fins da concessão da linha de crédito de que trata este artigo, os saldos 

devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e condomínios 

de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão 

apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final 

do crédito;  
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II - no caso de crédito rural grupal ou coletivo, pelo resultado da divisão do valor 

originalmente contratado pelo número de mutuários constantes da cédula de crédito; 

III - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou 

associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 

associados ativos da entidade.  

§ 9º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previsto no inciso I do caput 

deste artigo relativo às operações com risco integral das instituições financeiras oficiais serão 

assumidos pelas instituições financeiras oficiais.  

§ 10. Os custos referentes ao ajuste de que trata o inciso I do caput nas operações com 

risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do FNE ou do FNO podem ser suportados pelas 

respectivas fontes, respeitada a proporção do risco de cada um no total das operações liquidadas 

com base neste artigo.  

§ 11. Admite-se a liquidação das operações passíveis de enquadramento neste artigo, 

pelo saldo devedor apurado na forma do inciso I do caput deste artigo. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 12. Para os efeitos da liquidação das operações de que trata este artigo, os honorários 

advocatícios ou despesas com registro em cartório são de responsabilidade de cada parte, e o não 

implemento de seu pagamento não obsta a referida renegociação. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 9º-A Admite-se a inclusão na linha de crédito de que trata o art. 9º das operações 

de crédito rural de custeio e investimento com risco compartilhado ou integral do Tesouro 

Nacional, do FNE ou das instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de 

recursos, contratadas até 31 de dezembro de 2006, no valor original de até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário que estiverem em situação de 

adimplência em 30 de junho de 2012, cujo empreendimento esteja localizado em Municípios da 

área de abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, onde tenha 

sido decretado estado de calamidade pública ou situação de emergência em decorrência de seca ou 

estiagem, no período de 1º de dezembro de 2011 a 30 de junho de 2013, reconhecidos pelo Poder 

Executivo federal, observadas as condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 10. Fica autorizada a renegociação das operações de crédito rural que estavam 

inadimplentes em dezembro de 2011, contratadas a partir de 2007, nas condições estabelecidas por 

resolução do Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, os honorários 

advocatícios ou despesas com custas processuais são de responsabilidade de cada parte, e o não 

implemento de seu pagamento não obsta a referida liquidação. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 13.001, de 20/6/2014) 

 

Art. 11. Fica o Conselho Monetário Nacional autorizado a definir normas 

complementares para a operacionalização do disposto nos arts. 1º a 10 desta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO).  

............................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I  

(Acréscimo ao Anexo I da Lei n
o
 12.546, de 14 de dezembro de 2011)  
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NCM 

39.23 (exceto 3923.30.00 Ex.01) 

4009.41.00 

4811.49 

4823.40.00 

6810.19.00 

6810.91.00 

69.07 

69.08 

7307.19.10 

7307.19.90 

7307.23.00 

7323.93.00 

73.26 

7403.21.00 

7407.21.10 

7407.21.20 

7409.21.00 
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7411.10.10 

7411.21.10 

74.12 

7418.20.00 

76.15 

8301.40.00 

8301.60.00 

8301.70.00 

8302.10.00 

8302.41.00 

8307.90.00 

8308.90.10 

8308.90.90 

8450.90.90 

8471.60.80 

8481.80.11 

8481.80.19 

8481.80.91 
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8481.90.10 

8482.10.90 

8482.20.10 

8482.20.90 

8482.40.00 

8482.50.10 

8482.91.19 

8482.99.10 

8504.40.40 

8507.30.11 

8507.30.19 

8507.30.90 

8507.40.00 

8507.50.00 

8507.60.00 

8507.90.20 

8526.91.00 

8533.21.10 
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8533.21.90 

8533.29.00 

8533.31.10 

8534.00.1 

8534.00.20 

8534.00.3 

8534.00.5 

8544.20.00 

8607.19.11 

8607.29.00 

9029.90.90 

9032.89.90 
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ANEXO II 

(Anexo II da Lei n
o
 12.546, de 14 de dezembro de 2011)  
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Lojas de departamentos ou magazines, enquadradas na Subclasse CNAE 4713-0/01 

Comércio varejista de materiais de construção, enquadrado na Subclasse CNAE 4744-0/05 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, enquadrado na Subclasse CNAE 4744-0/99 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, enquadrado na Classe CNAE 4751-

2 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, enquadrado na Classe CNAE 4752-1 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, enquadrado na Classe CNAE 

4753-9 

Comércio varejista de móveis, enquadrado na Subclasse CNAE 4754-7/01 

Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho, enquadrado na Classe CNAE 4755-5 

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico, enquadrado na Classe CNAE 4759-8 

Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria, enquadrado na Classe CNAE 4761-0 

Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, enquadrado na Classe CNAE 4762-8 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, enquadrado na Subclasse CNAE 4763-6/01 

Comércio varejista de artigos esportivos, enquadrado na Subclasse CNAE 4763-6/02 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, enquadrado na Classe CNAE 4772-5 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, enquadrado na Classe CNAE 4781-4 

Comércio varejista de calçados e artigos de viagem, enquadrado na Classe CNAE 4782-2 
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Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, enquadrado na Subclasse CNAE 4789-0/05 

Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, enquadrado na Subclasse CNAE 4789-0/08 
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Observação: As Classes e Subclasses CNAE referidas neste Anexo correspondem àquelas 

relacionadas na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. 
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ANEXO III 

(Anexo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

Operações de Crédito Rural inscritas em Dívida Ativa da União de que trata o art. 8
o
-A: desconto 

para liquidação da operação até 31 de dezembro de 2014  

Soma dos saldos devedores na data da 

renegociação (R$ mil) 
Desconto (em %) 

Desconto de valor fixo, após 

o desconto percentual (R$) 

Até 10 80 - 

Acima de 10 até 50 68 1.200,00 

Acima de 50 até 100 58 6.200,00 

Acima de 100 até 200 51 13.200,00 

Acima de 200 48 19.200,00 

 

 

ANEXO IV 

(Anexo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

Operações de Crédito Rural inscritas na Dívida Ativa da União de que trata o art. 8
o
-A: descontos 

em caso de renegociação  

Total dos saldos devedores na data 

da renegociação (R$ mil) 
Desconto (em %) 

Desconto fixo, após o 

desconto percentual (R$)* 

Até 10 65 - 

Acima de 10 até 50 53 1.200,00 

Acima de 50 até 100 43 6.200,00 

Acima de 100 até 200 36 13.200,00 

Acima de 200 33 19.200,00 

 * A fração do desconto de valor fixo será obtida mediante a divisão do respectivo desconto 

fixo pelo número de parcelas resultante da renegociação. 

 

ANEXO V 

(Anexo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

Operações de que trata o art. 8
o
-E: descontos para liquidação 

Soma dos saldos 

devedores na data da 

liquidação 

Desconto juros 

de mora (em %) 

Desconto sobre o valor consolidado 

após desconto dos juros de mora na 

data da  liquidação (em %) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
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(R$ mil) 100 80 

 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

Operações de que trata o art. 8
o
-E: descontos em caso de renegociação 

Prazo de 

reembolso 

Desconto juros de 

mora (em %) 

Desconto sobre o valor 

consolidado após o desconto dos juros 

de mora (em %) 

Até 5 anos 100 70 

De 5 até 10 

anos 

100 60 
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LEI Nº 9.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a aplicação da Taxa de Juros de 

Longo Prazo - TJLP sobre empréstimos concedidos 

com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento das Regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste e dos Fundos de Investimentos do 

Nordeste e da Amazônia e do Fundo de 

Recuperação Econômica do Espírito Santo, e com 

recursos das Operações Oficiais de Crédito, altera 

dispositivos da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 

1989, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. (Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

 

Art. 2º. As debêntures subscritas com recursos do Fundo de Investimentos do Nordeste 

(FINOR), do Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM), e do Fundo de Recuperação 

Econômica do Espírito Santo (FUNRES), de que trata a Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, 

terão custos básicos equivalentes à TJLP, acrescidos de outros encargos financeiros de quatro por 

cento ao ano.  

§ 1º As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao prazo 

de implantação do projeto, definido no parecer da Secretaria Executiva e aprovado pelo Conselho 

Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

9.808, de 20/07/1999) 

§ 2º O prazo de carência poderá ser prorrogado, quando a implantação do projeto sofrer 

retardamento em função de fatores que não possam ser imputados à responsabilidade da empresa 

beneficiária dos incentivos. A prorrogação dependerá de aprovação do Conselho Deliberativo da 

Superintendência de Desenvolvimento Regional, com base em parecer técnico de sua Secretaria 

Executiva. (Parágrafo acrescido pela Lei 9.808, de 20/07/1999) 

§ 3º No caso de debêntures cujo prazo de carência tenha expirado anteriormente a 13 

de novembro de 1995, poderão, igualmente, ser prorrogados os prazos de amortização e 

vencimento, observadas as condições do parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei 9.808, 

de 20/07/1999) 

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 

do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 

7827, de 27 de setembro de 1989, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do 

Ministério da Integração Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos regionais de desenvolvimento. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013)  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei 

nº 11.775, de 17/9/2008) (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012,   convertida na 

Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput poderão ser 

diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do beneficiário, do setor 

de atividade e da localização do empreendimento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de crédito 

destinadas a:  

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente, 

recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e desenvolvimento 

de atividades sustentáveis; 

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação; 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); e 

V - (VETADO). (Parágrafo com redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 5º Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem prejuízo das 

medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer benefício, 

especialmente os relativos ao bônus de adimplência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência que 

resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho Monetário 
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Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos incidirão, a partir da data de 

vigência da redução, sobre os financiamentos já contratados. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 7º O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três por cento) ao ano, 

está contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será reduzido em 

percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de 17/9/2008 e com nova redação 

pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

 § 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos continuarão em 

vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência que 

forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.793, de 

2/4/2013) 

 

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados 

pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os devedores, 

excluído o del credere correspondente.  

...............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.951, DE 31 DE OUTUBRO DE 2006 
* Revogado pelo Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro de 2008 

 

 

Dispõe sobre os encargos financeiros das operações 

realizadas com recursos dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento, de que trata o art. 1º da Lei nº 

10.177, de 12 de janeiro de 2001.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 4º, da Lei nº 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2007, os encargos financeiros dos financiamentos 

concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do 

Centro-Oeste, de que trata o art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, serão os seguintes:  

I - operações rurais: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele Programa;   

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco por cento ao ano;   

c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento ao ano;   

d) médios produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento ao ano; e   

e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: nove por cento ao ano;   

II - operações industriais, agroindustriais e de turismo:  

a) microempresa: sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;   

b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;   

c) empresa de médio porte: dez por cento ao ano; e   

d) empresa de grande porte: onze inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano;   

III - operações comerciais e de serviços: 

a) microempresa: sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;   

b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;   

c) empresa de médio porte: dez por cento ao ano; e   

d) empresa de grande porte: onze inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano.   

Parágrafo único. Os encargos financeiros de que trata o caput aplicam-se, a partir de 1º 

de janeiro de 2007, inclusive aos contratos de financiamento em vigor em 31 de dezembro de 2006, 

celebrados com taxas prefixadas, de acordo com a Lei nº 10.177, de 2001.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de outubro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Pedro Brito do Nascimento  
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DECRETO Nº 6.367, DE 30 DE JANEIRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre os encargos financeiros das operações 

realizadas com recursos dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento, de que trata o art. 1º da Lei nº 

10.177, de 12 de janeiro de 2001. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 4º, da Lei nº 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2008, os encargos financeiros dos financiamentos 

concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do 

Centro-Oeste, de que trata o art. 1º da Lei noº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, serão os seguintes:  

I - operações rurais:  

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele Programa;   

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco por cento ao ano;   

c) pequenos produtores, suas cooperativas e associações: seis inteiros e setenta e cinco 

centésimos por cento ao ano;   

d) médios produtores, suas cooperativas e associações: sete inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento ao ano; e   

e) grandes produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e cinqüenta 

centésimos por cento ao ano;   

II - operações industriais, agro-industriais e de turismo:  

a) microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;   

b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;   

c) empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano; e   

d) empresa de grande porte: dez por cento ao ano; e   

III - operações comerciais e de serviços: 

a) microempresa: seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;   

b) empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano;   

c) empresa de médio porte: nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento ao ano; e   

d) empresa de grande porte: dez por cento ao ano.   

Parágrafo único. Os encargos financeiros de que trata o caput aplicam-se, a partir de 1º 

de janeiro de 2008, inclusive aos contratos de financiamento em vigor em 31 de dezembro de 2007, 

celebrados com taxas prefixadas, de acordo com a Lei nº 10.177, de 2001.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006.  

 

Brasília, 30 de janeiro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Nelson Machado 
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Geddel Vieira Lima  
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LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º. São as instituições e os agentes financeiros do Sistema Nacional de Crédito 

Rural, instituído pela Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, autorizados a proceder ao 

alongamento de dívidas originárias de crédito rural, contraídas por produtores rurais, suas 

associações, cooperativas e condomínios, inclusive as já renegociadas, relativas às seguintes 

operações, realizadas até 20 de junho de 1995:  

I - de crédito rural de custeio, investimento ou comercialização, excetuados os 

empréstimos do Governo Federal com opção de venda (EGF/COV);  

II - realizadas ao amparo da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989 - Fundos 

Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO);  

III - realizadas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e de outros 

recursos operadas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES);  

IV - realizadas ao amparo do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ).  

§ 1º O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar a inclusão de operações de 

outras fontes.  

§ 2º Nas operações de alongamento referidas no caput, o saldo devedor será apurado 

segundo as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 3º Serão objeto do alongamento a que se refere o caput as operações contratadas por 

produtores rurais, suas associações, condomínios e cooperativas de produtores rurais, inclusive as 

de crédito rural, comprovadamente destinadas à condução de atividades produtivas, lastreadas com 

recursos de qualquer fonte, observado como limite máximo, para cada emitente do instrumento de 

crédito identificado pelo respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Geral do 

Contribuinte - CGC, o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), observado, no caso de 

associações, condomínios e cooperativas, o seguinte:  

I - as operações que tenham "cédulas-filhas" serão enquadradas na regra geral;  

II - as operações originárias de crédito rural sem identificação do tomador final serão 

enquadrados observando-se, para cada associação ou cooperativa, o valor obtido pela multiplicação 

do valor médio refinanciável de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) pelo número de associados 

ativos da respectiva unidade;  

III - nos condomínios e parcerias entre produtores rurais, adotar-se-á um limite máximo 

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada participante, excetuando-se cônjuges, identificado 

pelo respectivo CPF ou CGC.  

§ 4º As operações desclassificadas do crédito rural serão incluídas nos procedimentos 

previstos neste artigo, desde que a desclassificação não tenha decorrido de desvio de crédito ou 

outra ação dolosa do devedor.  

§ 5º Os saldos devedores apurados, que se enquadrem no limite de alongamento 

previsto no § 3º, terão seus vencimentos alongados pelo prazo mínimo de sete anos, observadas as 

seguintes condições:  

I - prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 31 de outubro de 

1997, admitidos ajustes no cronograma de retorno das operações alongadas e adoção de bônus de 
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adimplência nas prestações, conforme o estabelecido nesta Lei e a devida regulamentação do 

Conselho Monetário Nacional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

II - taxa de juros de três por cento ao ano, com capitalização anual;  

III - independentemente da atividade agropecuária desenvolvida pelo mutuário, os 

contratos terão cláusula de equivalência em produto, ficando a critério do mesmo a escolha de um 

dos produtos, a serem definidos pelo Conselho Monetário Nacional, cujos preços de referência 

constituirão a base de cálculo dessa equivalência;  

IV - a critério do mutuário, o pagamento do débito poderá ser feito em moeda corrente 

ou em equivalentes unidades de produto agropecuário, consoante a opção referida no inciso 

anterior, mediante depósito da mercadoria em unidade de armazenamento credenciada pelo 

Governo Federal;  

V - a critério das partes, caso o mutuário comprove dificuldade de pagamento de seu 

débito nas condições supra indicadas, o prazo de vencimento da operação poderá ser estendido até 

o máximo de dez anos, passando a primeira prestação a vencer em 31 de outubro de 1998, 

sujeitando-se, ainda, ao disposto na parte final do inciso I deste parágrafo, autorizados os seguintes 

critérios e condições de renegociação: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.866, de 

9/11/1999) 

a) prorrogação das parcelas vincendas nos exercícios de 1999 e 2000, para as operações 

de responsabilidade de um mesmo mutuário, cujo montante dos saldos devedores seja, em 31 de 

julho de 1999, inferior a quinze mil reais; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  

b) nos casos em que as prestações de um mesmo mutuário totalizem saldo devedor 

superior a quinze mil reais, pagamento de dez por cento e quinze por cento, respectivamente, das 

prestações vencíveis nos exercícios de 1999 e 2000, e prorrogação do restante para o primeiro e 

segundo ano subsequente ao do vencimento da última parcela anteriormente ajustada; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

c) o pagamento referente à prestação vencível em 31 de outubro de 1999 fica 

prorrogado para 31 de dezembro do mesmo ano, mantendo-se os encargos de normalidade; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  

d) o bônus de adimplência a que se refere o inciso I deste parágrafo, será aplicado sobre 

cada prestação paga até a data do respectivo vencimento e será equivalente ao desconto de:  

1) trinta por cento, se a parcela da dívida for igual ou inferior a cinqüenta mil reais;  

2) trinta por cento até o valor de cinqüenta mil reais e quinze por cento sobre o valor 

excedente a cinqüenta mil reais, se a parcela da dívida for superior a esta mesma importância; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  

VI - caberá ao mutuário oferecer as garantias usuais das operações de crédito rural, 

sendo vedada a exigência, pelo agente financeiro, de apresentação de garantias adicionais, 

liberando-se aquelas que excederem os valores regulamentares do crédito rural;  

VII - a data de enquadramento da operação nas condições estabelecidas neste parágrafo 

será aquela da publicação desta Lei.  

§ 6º Os saldos devedores apurados, que não se enquadrem no limite de alongamento 

estabelecido no § 3º, terão alongada a parcela compreendida naquele limite segundo as condições 

estabelecidas no § 5º, enquanto a parcela excedente será objeto de renegociação entre as partes, 

segundo as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 6º-A. Na renegociação da parcela a que se refere o § 6o, o Tesouro Nacional efetuará, 

mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, o 

pagamento relativo ao rebate de até dois pontos percentuais ao ano sobre a taxa de juros, aplicado a 

partir de 24 de agosto de 1999, para que não incidam taxas de juros superiores aos novos patamares 

estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional para essa renegociação, não podendo da 

aplicação do rebate resultar taxa de juros inferior a seis por cento ao ano, inclusive nos casos já 
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renegociados, cabendo a prática de taxas inferiores sem o citado rebate. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  

§ 6º-B. As dívidas originárias de crédito rural que tenham sido contratadas entre 20 de 

junho de 1995 e 31 de dezembro de 1997 e contenham índice de atualização monetária, bem como 

aquelas enquadráveis no Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - 

RECOOP, poderão ser renegociadas segundo o que estabelecem os §§ 6º-A e 6º-C deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  

§ 6º-C. As instituições integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, na 

renegociação da parcela a que se referem os §§ 6o, 6o-A e 6o-B, a seu exclusivo critério, sem ônus 

para o Tesouro Nacional, não podendo os valores correspondentes integrar a declaração de 

responsabilidade a que alude o § 6o-A, ficam autorizadas: 

I - a financiar a aquisição dos títulos do Tesouro Nacional, com valor de face 

equivalente ao da dívida a ser financiada, os quais devem ser entregues ao credor em garantia do 

principal; 

II - a conceder rebate do qual resulte taxa de juros inferior a seis por cento ao ano. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

§ 6º-D. Dentro dos seus procedimentos bancários, os agentes financeiros devem adotar 

as providências necessárias à continuidade da assistência creditícia a mutuários contemplados com 

o alongamento de que trata esta Lei, quando imprescindível ao desenvolvimento de suas 

explorações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

§ 6º-E. Ficam excluídos dos benefícios constantes dos parágrafos 5o, 6o-A, 6o-B, 6o-C 

e 6o-D os mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de crédito. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

§ 7º Não serão abrangidos nas operações de alongamento de que trata este artigo os 

valores deferidos em processos de cobertura pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 

- PROAGRO.  

§ 8º A critério do mutuário, o saldo devedor a ser alongado poderá ser acrescido da 

parcela da dívida, escriturada em conta especial, referente ao diferencial de índices adotados pelo 

plano de estabilização econômica editado em março de 1990, independentemente do limite referido 

no § 3º, estendendo-se o prazo de pagamento referido no § 5º em um ano.  

§ 9º O montante das dívidas mencionadas no caput , passíveis do alongamento previsto 

no § 5º, é de R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais).  

§ 10. As operações de alongamento de que trata este artigo poderão ser formalizadas 

através da emissão de cédula de crédito rural, disciplinada pelo Decreto-lei nº 167, de 14 de 

fevereiro de 1967.  

§ 11. O agente financeiro apresentará ao mutuário extrato consolidado de sua conta 

gráfica, com a respectiva memória de cálculo, de forma a demonstrar discriminadamente os 

parâmetros utilizados para a apuração do saldo devedor.  

 

Art. 6º. É o Tesouro Nacional autorizado a emitir títulos até o montante de R$ 

7.000.000.000,00, (sete bilhões de reais) para garantir as operações de alongamento dos saldos 

consolidados de dívidas de que trata o art. 5º.  

§ 1º A critério do Poder Executivo, os títulos referidos no caput poderão ser emitidos 

para garantir o valor total das operações nele referidas ou, alternativamente, para garantir o valor 

da equalização decorrente do alongamento.  

§ 2º O Poder Executivo, por iniciativa do Ministério da Fazenda, fundamentará 

solicitação ao Senado Federal de aumento dos limites referidos nos incisos VI, VII e VIII do art. 52 

da Constituição Federal.  

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.437, DE 25 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o alongamento de dívidas originárias de 

crédito rural, de que trata a Lei nº 9.138, de 29 de 

novembro de 1995, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam autorizados, para as operações de que trata o § 5º do art. 5º da Lei nº 

9.138, de 29 de novembro de 1995:  

I - prorrogação do vencimento da prestação devida em 31 de outubro de 2001 para 29 

de junho de 2002, acrescida dos juros pactuados de três por cento ao ano pro rata die;  

II - pagamento mínimo de trinta e dois vírgula cinco por cento do valor a que se refere 

o inciso I até 29 de junho de 2002, mantido o bônus de adimplência previsto nos incisos I e V, 

alínea d, do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995.  

§ 1º Para adesão às condições previstas neste artigo, os mutuários deverão estar 

adimplentes com suas obrigações ou regularizá-las até 29 de junho de 2002.  

§ 2º O saldo devedor financeiro das operações de que trata este artigo será apurado pela 

multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos respectivos preços 

mínimos vigentes, descontando a parcela de juros de três por cento ao ano incorporada às parcelas 

remanescentes.  

§ 3º Sobre o saldo devedor financeiro, apurado na forma prevista no § 1º deste artigo, 

incidirá juro de três por cento ao ano, acrescido da variação do preço mínimo da unidade de 

produto vinculado.  

§ 4º As prestações subseqüentes à de vencimento prevista no inciso I serão calculadas 

sempre em parcelas iguais e sucessivas, em meses livremente pactuados entre os mutuários e 

credores, no último dia de cada mês, com vencimento pelo menos uma vez ao ano, sendo que a 

data da primeira prestação deverá ser até 31 de outubro de 2002 e da última até 31 de outubro de 

2025.  

§ 5º A repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço 

mínimo estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas aprazadas, 

salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto.  

§ 6º O inadimplemento de obrigação, cuja repactuação previu a dispensa a que se refere 

o § 5º, ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo da variação do preço mínimo 

estipulado contratualmente desde 31 de outubro de 2001.  

§ 7º Na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de 2006, 

aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, 

desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de acordo com o valor da operação 

em 30 de novembro de 1995, a saber:  

I - vinte pontos percentuais para operações de valor até dez mil reais; ou  

II - dez pontos percentuais para operações de valor superior a dez mil reais.  

 

Art. 2º Fica autorizada, para as operações de que trata o § 6º -A do art. 5º da Lei nº 

9.138, de 29 de novembro de 1995, a repactuação, assegurando, a partir da data da publicação desta 

Lei, aos mutuários que efetuarem o pagamento das prestações até a data do respectivo vencimento, 

que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva, originalmente contratada, de até oito por cento, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

nove por cento e dez por cento ao ano sobre o principal atualizado com base na variação do Índice 

Geral de Preços de Mercado - IGP-M, não excederá os tetos de:  

I - zero vírgula setecentos e cinqüenta e nove por cento ao mês sobre o saldo principal, 

para a variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de incidência; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.696, de 2/7/2003) 

II - três por cento, quatro por cento e cinco por cento ao ano, para a taxa de juros de 

oito por cento, nove por cento e dez por cento, respectivamente, calculada pro rata die a partir de 

31 de outubro de 2001.  

§ 1º O teto a que se refere o inciso I deste artigo não se aplica à atualização do principal 

da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro Nacional.  

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo aos mutuários com prestações vencidas, 

desde que os débitos pendentes sejam integralmente regularizados até 29 de junho de 2002.  

§ 3º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional efetuará, mediante 

declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, o pagamento 

relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o valor recebido de 

acordo com o caput deste artigo.  

§ 4º Incluem-se nas condições de renegociação de que trata o § 6º-A do art. 5º da Lei nº 

9.138, de 29 de novembro de 1995, as operações contratadas entre 31 de dezembro de 1997 e 31 de 

dezembro de 1998, desde que contratadas com encargos pós-fixados.  

 

Art. 3º Fica a União autorizada a dispensar o tratamento estabelecido nos arts. 1º e 2º 

desta Lei às operações da mesma espécie adquiridas sob a égide da Medida Provisória nº 2.196- 3, 

de 24 de agosto de 2001. 

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.322, DE 13 DE JULHO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a renegociação de dívidas oriundas de 

operações de crédito rural contratadas na área de 

atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste 

- ADENE e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os débitos de agricultores familiares, mini, pequenos, médios e grandes 

produtores rurais, suas cooperativas ou associações, relativos a operações originárias de crédito 

rural, alongados na forma da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e da Resolução nº 2.238, de 

31 de janeiro de 1996, do Conselho Monetário Nacional, e não renegociados na forma da Lei nº 

10.437, de 25 de abril de 2002, relativos a empreendimentos localizados na área de atuação da 

Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, de valor originalmente contratado até R$ 

100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, poderão ser 

repactuados nas seguintes condições:  

I - o saldo devedor financeiro das operações em regime de normalidade será apurado 

pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos respectivos preços 

mínimos vigentes, descontando-se a parcela de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) incorporada 

às parcelas remanescentes;  

II - o saldo devedor financeiro das operações cujos mutuários encontram-se 

inadimplentes será apurado da seguinte forma:  

a) valor das parcelas vencidas e não pagas: incorporação da taxa de juros de 3% a.a. 

(três por cento ao ano) incidente sobre o resultado da multiplicação do número de unidades de 

produtos vinculados a cada parcela pelo respectivo preço mínimo vigente na data da repactuação;   

b) valor das parcelas vincendas: multiplicação do saldo devedor das unidades de 

produtos vinculados pelos respectivos preços mínimos vigentes, descontando-se a parcela de juros 

de 3% a.a. (três por cento ao ano) incorporada às parcelas remanescentes;   

c) total a ser repactuado: corresponde à soma dos valores apurados nas formas das 

alíneas a e b deste inciso;   

III - sobre o saldo devedor financeiro apurado nas formas previstas nos incisos I e II do 

caput deste artigo incidirão juros de 3% a.a. (três por cento ao ano), acrescidos da variação do 

preço mínimo da unidade de produto vinculado;  

IV - as novas prestações serão calculadas sempre em parcelas iguais e sucessivas, em 

meses livremente pactuados entre os mutuários e credores, no último dia de cada mês, com 

vencimento pelo menos uma vez ao ano, sendo que a data da primeira prestação deverá ser até 31 

de outubro de 2007 e a da última até 31 de outubro de 2025;  

V - a repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço mínimo 

estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas aprazadas, salvo se o 

devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto;  

VI - o inadimplemento de obrigação cuja repactuação previu a dispensa a que se refere 

o inciso V do caput deste artigo ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo da variação 

do preço mínimo a ser estipulado contratualmente, na forma do regulamento desta Lei;  

VII - na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de 

2008, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 
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1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de acordo com o valor da 

operação em 30 de novembro de 1995, a saber:  

a) 10 (dez) pontos percentuais para operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil 

reais); ou   

b) 5 (cinco) pontos percentuais para operações de valor superior a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais).   

§ 1º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, os mutuários deverão efetuar o 

pagamento mínimo de 32,5% (trinta e dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da 

prestação vincenda em 31 de outubro de 2006 ou da última prestação vencida, atualizada com juros 

de 3% a.a. (três por cento ao ano) pro rata die.  

§ 2º Caso o pagamento a que se refere o § 1º deste artigo ocorra em data posterior a 31 

de outubro de 2006, incidirão juros de 3% (três por cento) ao ano pro rata die até a data do 

cumprimento da obrigação.  

§ 3º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com 

cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:  

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por 

beneficiário final do crédito;  

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a 

cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo número 

total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o teto individual de R$ 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais) para enquadramento.  

 

Art. 5º Os mutuários interessados na prorrogação ou repactuação de dívidas de que 

trata esta Lei deverão manifestar formalmente seu interesse à instituição financeira credora.  

§ 1º Fica autorizada a suspensão da cobrança ou da execução judicial de dívidas 

originárias de crédito rural abrangidas por esta Lei, a partir da data em que os mutuários 

manifestarem seu interesse na prorrogação ou repactuação dessas dívidas, na forma do caput deste 

artigo.  

§ 2º Ficam as instituições financeiras credoras das dívidas renegociadas na forma desta 

Lei obrigadas a suspender a execução dessas dívidas e a desistir, se for o caso, de quaisquer ações 

ajuizadas contra os respectivos mutuários relativas às operações abrangidas naquele instrumento de 

crédito.  

§ 3º O Conselho Monetário Nacional fixará:  

I - prazo, não inferior a 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação do 

regulamento desta Lei, para que se cumpra a formalidade a que se refere o caput deste artigo;  

II - prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias após o término do prazo a que se refere o 

inciso I deste parágrafo, a ser observado pelas instituições financeiras para a formalização das 

prorrogações e repactuações de dívidas de que trata esta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de operações de 

crédito rural e de crédito fundiário; altera as Leis 

nºs 11.322, de 13 de julho de 2006, 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991, 11.524, de 24 de setembro de 

2007, 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, 7.827, de 

27 de setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de 

2001, 11.718, de 20 de junho de 2008, 8.427, de 27 

de maio de 1992, 10.420, de 10 de abril de 2002, o 

Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro de 1966, e a 

Lei nº 10.978, de 7 de dezembro de 2004; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base no § 3º 

do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e repactuadas nos termos da Lei nº 10.437, 

de 25 de abril de 2002, ou do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006:  

I - para a liquidação em 2008, 2009 ou 2010 de operações adimplidas, concessão de 

descontos conforme quadro constante do Anexo I desta Lei, observado que:  

a) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da operação até 

30 de dezembro de 2008, deverá ser considerado o saldo devedor em 31 de março de 2008, 

apurado sem a correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do art. 1º da 

Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, 

de 13 de julho de 2006; 

b) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da operação em 

2009 ou 2010, deverá ser considerado o saldo devedor em 1º de janeiro de 2009 ou em 1º de 

janeiro de 2010, respectivamente, apurado sem a correção pela variação do preço mínimo a que se 

refere a alínea a deste inciso;   

c) os descontos e bônus de adimplemento devem ser aplicados na seguinte ordem:  

1. bônus de adimplemento contratual sobre o saldo devedor;  

2. desconto percentual adicional sobre o valor apurado nos termos do item 1 desta 

alínea;  

3. desconto de valor fixo sobre o valor apurado nos termos do item 2 desta alínea;  

II - para a renegociação de operações adimplidas:  

a) permissão ao mutuário, mediante formalização de aditivo contratual, da repactuação 

para que sejam suprimidas, a partir da formalização da renegociação, a correção pela variação do 

preço mínimo e a opção pela entrega do produto em pagamento da dívida, de que tratam o inciso 

IV do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, os §§ 3º e 5º do art. 1º da Lei nº 

10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 

de julho de 2006;   

b) manutenção dos prazos contratuais de amortização ou seu reescalonamento até o 

vencimento final em 31 de outubro de 2025; 
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III - para a liquidação, até 2009, de operações inadimplidas: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

a) dispensa da correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do 

art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei nº 

11.322, de 13 de julho de 2006, referente às parcelas vencidas;   

b) ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos por inadimplemento e 

corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos encargos de normalidade até a data do respectivo 

vencimento contratual, e aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, mais 6% (seis por cento) ao 

ano pro rata die, calculados a partir da data de vencimento contratual de cada parcela, até a data da 

liquidação;   

c) apuração do saldo devedor vincendo sem a correção pela variação do preço mínimo, 

de que tratam os §§ 3º e 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e 

VI do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;   

d) aplicação ao saldo devedor total apurado dos descontos previstos no quadro 

constante do Anexo I desta Lei, observando-se a ordem de que trata a alínea c do inciso I do caput 

deste artigo e considerando-se a data da liquidação para efeito de enquadramento nas faixas de 

desconto;   

IV - para a renegociação de operações inadimplidas:  

a) a exigência do pagamento integral da parcela com vencimento em 2009, com 

incidência do bônus contratual se paga até a data de seu vencimento, ou, em caso de pagamento 

ainda em 2009, após o vencimento, com ajuste nos termos das alíneas a e b do inciso III do caput 

deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

b) exigência de amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo devedor vencido, 

ajustado nos termos das alíneas a e b do inciso III do caput deste artigo, e distribuição entre as 

parcelas vincendas do valor remanescente, mantendo-se os prazos contratuais de reembolso ou 

reescalonando-os até o vencimento final em 31 de outubro de 2025;   

c) aplicação do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo para as operações 

renegociadas nas condições de que trata este inciso;   

d) aplicação das mesmas condições e descontos estabelecidos nas alíneas b e c do 

inciso I do caput deste artigo, no caso de liquidação da operação em 2009 ou 2010.   

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a IV do caput deste artigo a 

operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do art. 2º da Medida 

Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos e com risco dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, do Nordeste - FNE ou do Centro-Oeste 

- FCO, de acordo com o art. 13 da mesma Medida Provisória, ou do Fundo de Defesa da Economia 

Cafeeira - FUNCAFÉ.  

§ 2º Nas operações repactuadas segundo as condições estabelecidas pelo art. 4º da Lei 

nº 11.322, de 13 de julho de 2006, os descontos previstos para liquidação antecipada até 2009 

devem ser substituídos pelos descontos de que trata o inciso I do caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 3º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram aplicados em 

atividades desenvolvidas na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

- SUDENE, exceto em Municípios localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos 

Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, o correspondente desconto percentual previsto no quadro constante do Anexo I 

desta Lei será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais.  

§ 4º Os custos decorrentes do ajuste do saldo devedor vencido, dos descontos e dos 

bônus concedidos nos termos deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

operações tiverem risco da União, aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas operações 

lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no caso de operações com seus recursos e risco.  

§ 5º Para as operações renegociadas nos termos deste artigo, admite-se, até o ano de 

2010, a amortização antecipada de parcelas com aplicação dos respectivos descontos para 

liquidação estabelecidos no inciso I do caput deste artigo, exceto o desconto de valor fixo, que será 

definido na forma do § 6º deste artigo, desde que a operação se encontre adimplida na data da 

antecipação das prestações e que estas sejam amortizadas na ordem inversa da prevista no 

cronograma de reembolso.  

§ 6º Para definição do desconto de valor fixo nas amortizações antecipadas de cada 

parcela de que trata o § 5º deste artigo, deve-se considerar o valor do desconto fixo para as 

respectivas faixas de saldo estabelecido no inciso I do caput deste artigo, sendo que:  

I - para pagamento de parcelas em 2008, o valor do desconto fixo deve ser dividido por 

17 (dezessete) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano;  

II - para pagamento de parcelas em 2009, o valor do desconto fixo deve ser dividido 

por 16 (dezesseis) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano;  

III - para pagamento de parcelas em 2010, o valor do desconto fixo deve ser dividido 

por 15 (quinze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano.  

 

Art. 2º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base no § 3º 

do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e não repactuadas sob a égide da Lei nº 

10.437, de 25 de abril de 2002, ou nos termos do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006:  

I - obtenção do saldo devedor das operações pelo somatório das prestações vencidas e 

vincendas, cujos valores serão apurados pela:  

a) multiplicação das unidades de produtos vinculados a cada prestação vencida pelos 

respectivos preços mínimos vigentes na data de seu vencimento, com subseqüente aplicação da 

variação do IPCA mais juros de 6% (seis por cento) ao ano entre o vencimento contratual de cada 

prestação e a data da liquidação ou renegociação;   

b) multiplicação do somatório das unidades de produtos vinculados às prestações 

vincendas pelos preços mínimos vigentes na data da liquidação ou renegociação, depois de 

descontada, em cada prestação, a parcela de juros de 3% (três por cento) ao ano entre a data de 

cada vencimento contratual e a data da liquidação ou renegociação;   

II - aplicação, para a liquidação em 2008 do saldo devedor da operação, apurado nos 

termos do inciso I deste artigo, dos mesmos descontos previstos no quadro constante do Anexo I 

desta Lei, observado o disposto nas alíneas a e c do inciso I do caput do art. 1º desta Lei;  

III - formalização de aditivo contratual, para a renegociação da operação, observado 

que:  

a) será exigida, no caso de operações inadimplidas, amortização mínima de 2% (dois 

por cento) do saldo devedor vencido, apurado na forma da alínea a do inciso I do caput deste 

artigo;   

b) o saldo devedor remanescente será reescalonado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas, com o primeiro vencimento pactuado para até 30 de dezembro de 2009 e os demais 

para 31 de outubro de cada ano, até 2025; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

c) deverá constar do aditivo contratual a supressão da correção do saldo devedor pela 

variação do preço mínimo e da possibilidade de liquidação da dívida mediante entrega do produto 

vinculado à operação, de que trata o inciso IV do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro 

de 1995, passando a vigorar contratualmente apenas a taxa efetiva de juros de 3% (três por cento) 

ao ano;   
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d) depois de efetuada a renegociação, os mutuários poderão liquidar a operação em 

2009 ou 2010, com os descontos previstos no quadro constante do Anexo I desta Lei, observadas 

as condições estabelecidas nas alíneas b e c do inciso I do caput do art. 1º desta Lei;   

e) após a renegociação, admite-se a amortização antecipada nos anos de 2008, 2009 ou 

2010 de parcelas de operações adimplidas na data do pagamento, com a aplicação das condições 

estabelecidas nos §§ 5º e 6º do art. 1º desta Lei.   

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo a 

operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do art. 2º da Medida 

Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos e com risco do 

FNO, FNE ou FCO, de acordo com o art. 13 da mesma Medida Provisória, ou do Funcafé.  

§ 2º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram aplicados em 

atividades desenvolvidas na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios localizados em área 

de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o correspondente desconto percentual previsto no quadro 

constante do Anexo I desta Lei será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais.  

§ 3º Os custos decorrentes dos bônus e descontos concedidos nos termos deste artigo 

serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as operações tiverem risco da União, aos Fundos 

Constitucionais de Financiamento, nas operações lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no 

caso de operações com seus recursos e risco.  

 

Art. 3º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização das operações com risco do Tesouro Nacional, dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento ou das instituições financeiras, enquadradas no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 

de novembro de 1995, e na Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 

Monetário Nacional - CMN, que estiverem em situação de inadimplência:  

I - apuração do valor das parcelas de juros vencidas, para efeito de liquidação, segundo 

as condições estabelecidas contratualmente para situação de normalidade até a data do vencimento 

de cada parcela, inclusive com incidência de bônus de adimplemento e aplicação, da data do 

vencimento de cada parcela até a data de sua efetiva liquidação, dos encargos financeiros 

pactuados para situação de normalidade, exceto quanto à aplicação do bônus de adimplemento;  

II - possibilidade de liquidação do valor apurado na forma do inciso I do caput deste 

artigo com recursos próprios ou mediante a contratação de novo financiamento, a critério do agente 

financeiro, condicionada ao pagamento de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor apurado 

observado que:  

a) será permitida a utilização de recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

nas operações neles lastreadas;   

b) nas operações lastreadas em recursos das instituições financeiras ou cujo risco de 

crédito seja da União por força da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, será 

permitida a utilização de recursos obrigatórios do crédito rural, devendo a instituição financeira 

que efetuar a operação assumir o risco integral das operações.   

§ 1º O CMN estabelecerá as condições do financiamento de que trata o inciso II do 

caput deste artigo.  

§ 2º É autorizado para os mutuários de operações de que trata o caput deste artigo e que 

possuam parcelas de juros inadimplidas de anos anteriores a 2010, inclusive para aqueles com 

saldos devedores inscritos ou passíveis de inscrição na Dívida Ativa da União - DAU: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

I - o pagamento das parcelas de juros com vencimento em 2010 efetuado até a data do 

respectivo vencimento, considerados os prazos adicionais concedidos pelo Conselho Monetário 

Nacional - CMN, com direito às condições e aos bônus contratuais de adimplência (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 
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II - o saldo devedor restante deverá ser liquidado ou renegociado nas condições 

estabelecidas no caput deste artigo ou no art. 8º desta Lei, conforme a situação da operação.  

§ 3º A União e os Fundos Constitucionais de Financiamento ficam autorizados a 

suportar os bônus de adimplemento que deverão ser concedidos aos mutuários na apuração do 

valor devido de cada parcela de juros vencida, na forma estabelecida no inciso I do caput deste 

artigo, devendo a diferença entre os encargos de inadimplemento a serem estornados das parcelas 

de juros vencidas e os juros aplicados a partir do vencimento ser assumida pelo respectivo detentor 

do risco do crédito.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

renegociação de dívidas de operações, ao amparo do Programa de Recuperação da Lavoura 

Cacaueira Baiana, cujo risco parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do Estado da 

Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE, do Banco do Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do Brasil 

S.A., desde que não tenham sido renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, 

de 29 de novembro de 1995: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 

13/4/2009) 

I - nas etapas 1 e 2 do Programa:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado que:  

1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados, 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos encargos 

de normalidade até a data da renegociação ou liquidação e consolidando-se os saldos devedores 

vencidos ajustados e as parcelas vincendas das 2 (duas) etapas, quando for o caso;  

2. nas operações adimplidas, os saldos devedores vincendos das 2 (duas) etapas devem 

ser consolidados na data da renegociação ou liquidação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março de 2008, 

para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, considerados os saldos devedores ajustados 

das 2 (duas) etapas;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo III desta Lei, devendo 

incidir o desconto percentual sobre os saldos devedores na data da liquidação e, em seguida, ser 

aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março de 2008, 

para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, tomados os saldos devedores ajustados das 2 

(duas) etapas;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IV desta Lei, devendo 

incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos devedores na data da renegociação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser liquidado 

por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V do caput deste 

artigo;  

II - na etapa 3 do Programa:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado que:  
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1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos encargos 

de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor vencido ajustado e as 

parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na data da 

renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada pela 

Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para efeito de 

enquadramento nas faixas de desconto; 

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo V desta Lei, devendo 

incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em seguida, ser 

aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada pela 

Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para efeito de 

enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VI desta Lei, devendo 

incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em seguida, ser 

aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser liquidado 

por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V do caput deste 

artigo;  

III - na etapa 4 do Programa:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado que:  

1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados, 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos encargos 

de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor vencido ajustado e as 

parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na data da 

renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: ( Alínea com redação dada pela 

Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para efeito de 

enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VII desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em seguida, 

ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: ( Alínea com redação dada pela 

Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para efeito de 

enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VIII desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  
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3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser liquidado 

por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V do caput deste 

artigo;  

IV - nos financiamentos para aquisição de títulos do Tesouro Nacional - CTN:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado que:  

1. nas operações inadimplidas, o saldo devedor vencido deve ser ajustado retirando-se 

os encargos por inadimplemento, corrigindose os saldos das parcelas pelos encargos de 

normalidade até a data da renegociação ou liquidação, e consolidando-se o saldo devedor vencido 

ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na data da 

renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, pelo saldo devedor 

ajustado e consolidado, nos termos da alínea a deste inciso; (Alínea com redação dada pela Lei nº  

12.380, de 10/1/2011) 

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, pelo saldo devedor 

ajustado e consolidado nos termos da alínea a deste inciso, mediante a contratação de uma nova 

operação, nas condições definidas no inciso V do caput deste artigo; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

V - contratação pelo gestor financeiro do FNE de uma nova operação de crédito para a 

liquidação do saldo devedor das operações do Programa, nas seguintes condições:  

a) limite de crédito: até o valor suficiente para liquidação do saldo devedor das 

operações das etapas de 1 a 4, apurado na forma dos incisos I a III do caput deste artigo, do saldo 

devedor do financiamento para aquisição de títulos do Tesouro Nacional, apurado na forma do 

inciso IV deste artigo, e do saldo devedor das operações de custeio e de investimento contratadas 

até 30 de abril de 2004, de que trata o art. 7º-A desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº  

12.380, de 10/1/2011) 

b) fonte de recursos: FNE;   

c) risco: integral do FNE;   

d) encargos financeiros e prazos: os vigentes para operações de crédito rural nessa 

fonte em função do porte do produtor;   

e) garantias: as mesmas constituídas nas operações que serão liquidadas com a 

contratação do novo financiamento, excluídas as garantias do Tesouro Nacional e do Tesouro da 

Bahia.  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 1º As operações de que trata este artigo, cujo risco seja integral dos agentes 

financeiros, podem ser renegociadas nas condições definidas neste artigo, desde que os agentes 

financeiros assumam o ônus com os custos dos descontos das operações renegociadas ou 

liquidadas com base neste artigo, podendo o saldo devedor, após a concessão dos respectivos 

descontos, ser liquidado por meio da contratação de nova operação, nas condições definidas no 

inciso V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 2º Os custos dos descontos poderão ser suportados pelo Tesouro Nacional, Tesouro 

do Estado da Bahia, FNE e agentes financeiros, respeitada a proporção do risco de cada um no total 

das operações renegociadas ou liquidadas com base neste artigo, condicionada a concessão dos 

benefícios à formalização da assunção desses ônus pelas referidas partes. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 3º Fica o Tesouro Nacional, quando se tratar de operações realizadas com recursos do 

Tesouro Nacional ou do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 

autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos na forma deste artigo ao 

Tesouro do Estado da Bahia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Fica o FNE, quando se tratar de operações realizadas com recursos desse Fundo, 

autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos na forma deste artigo ao 
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Tesouro do Estado da Bahia e à Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A. - DESENBAHIA. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 5º Fica o gestor financeiro do FNE, quando a garantia exigir o registro do 

instrumento contratual em cartório, autorizado a transferir os recursos desse Fundo para 

contratação da nova operação de crédito que irá liquidar o saldo devedor das operações do 

Programa com a Desenbahia ou com o Banco do Brasil S.A., de que trata o inciso V deste artigo, 

com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 7ºA - As operações de crédito rural destinadas à atividade de produção de cacau no 

Estado da Bahia contratadas com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 

- FNE ou ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF 

até 30 de abril de 2004 poderão ser renegociadas ou liquidadas nas condições estabelecidas para a 

etapa 4 do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, definidas no inciso III do art. 

7º desta Lei, devendo ser observadas as demais condições estabelecidas no referido art. 7º. (Artigo 

acrescido pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

 

Art. 8º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou à 

renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural e das dívidas contraídas no 

âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritas 

na DAU até a data de publicação desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei, para a 

liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2015, devendo incidir o desconto percentual sobre a 

soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, observado o disposto no § 10 

deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo 

devedor; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 31 de 

dezembro de 2015, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

a) prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas semestrais ou 

anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário; 

b) (VETADO); 

c) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a data do 

vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo X desta Lei, aplicando-se, em 

seguida, uma fração do respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;   

d) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea c deste inciso será aquela 

resultante da divisão do respectivo desconto de valor fixo previsto no quadro constante do Anexo 

X desta Lei pelo número de parcelas renegociadas conforme a alínea a deste inciso;   

e) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação, para efeito de 

enquadramento nas faixas de desconto; 

f) pagamento da primeira parcela no ato da negociação.   

§ 1º Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da 

Administração Pública Federal, para adotar as providências necessárias no sentido de facilitar o 

processo de liquidação ou renegociação de dívidas rurais inscritas em Dívida Ativa da União - 

DAU, nos termos desta Lei.  

§ 2º Para a liquidação das operações de que trata este artigo, os mutuários que 

financiaram atividades na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios localizados em área de 

cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da 
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Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a desconto adicional de 10 (dez) pontos 

percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no quadro constante do Anexo IX 

desta Lei.  

§ 3º Ficam suspensos até 30 de junho de 2011 as execuções fiscais e os respectivos 

prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que trata este artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

§ 4º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das ações e 

execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo 

prosseguir em caso de descumprimento.  

§ 5º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica 

suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de junho de 2011. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

§ 6º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, retornando 

o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às parcelas pagas.  

§ 7º As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa de 

Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER - Fase II, 

inscritas na DAU até a data de publicação desta Lei, que forem liquidadas ou renegociadas até 31 

de dezembro de 2015, farão jus a um desconto adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser 

somado aos descontos percentuais previstos nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 8º As condições estabelecidas neste artigo serão estendidas às dívidas originárias de 

operações do Prodecer - Fase II, do Programa de Financiamento de Equipamentos de Irrigação - 

PROFIR e do Programa Nacional de Valorização e Utilização de Várzeas Irrigáveis - 

PROVÁRZEAS, contratadas com o extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo, cujos ativos 

foram transferidos para o Tesouro Nacional. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

§ 9º Para as operações do Prodecer - Fase II de que tratam os §§ 7º e 8º deste artigo, e 

mediante solicitação do mutuário, fica o Ministério da Fazenda autorizado a definir descontos 

adicionais a serem aplicados para liquidação ou renegociação dessas operações, com base na 

revisão de garantias efetuada conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, da seguinte forma: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.058, de 13/10/2009) 

I - no caso de liquidação, mediante avaliação do valor atual das garantias e dos bens 

financiados; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

II - no caso de renegociação, com base no valor da receita líquida média por hectare 

para as atividades desenvolvidas na área do Programa, apurada pela Companhia Nacional de 

Abastecimento - CONAB. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 10. Às dívidas originárias de crédito rural inscritas na DAU ou que vierem a ser 

inscritas a partir da publicação desta Lei não será acrescida a taxa de 20% (vinte por cento) a título 

do encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, devendo os valores já 

imputados ser deduzidos dos respectivos saldos devedores.  

§ 11. A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do Procurador-

Geral da Fazenda Nacional.  

 

Art. 8º-A. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de estímulo 

à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8º desta Lei para as dívidas originárias de 

operações de crédito rural, cujos ativos tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e os 

respectivos débitos, não inscritos na Dívida Ativa da União, estejam sendo executados pela 
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Procuradoria-Geral da União, nos casos em que os devedores requeiram o benefício até 31 de 

dezembro de 2015. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 1º Formalizado o pedido de adesão, ficam suspensos os processos de execução e os 

respectivos prazos processuais, até análise do requerimento. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em confissão irretratável 

da dívida e em autorização à Procuradoria- Geral da União para promover a suspensão do processo 

de execução até o efetivo cumprimento do ajuste que, se descumprido, ensejará o imediato 

prosseguimento da execução.  

§ 3º O valor das parcelas, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e 1% (um por cento) relativamente ao mês em 

que o pagamento estiver sendo efetuado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 4º Os bens penhorados em garantia da execução deverão desta forma permanecer, 

para a garantia da renegociação, até a quitação integral do débito, ressalvado o disposto no art. 59 

desta Lei.  

§ 5º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, fixados na ação de 

execução ou de embargos à execução, e ao devedor o pagamento das demais despesas processuais. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 6º A Procuradoria-Geral da União poderá autorizar a instituição financeira contratada 

para administrar os créditos adquiridos ou desonerados de risco pela União, nos termos do art. 16 

da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, para adotar as providências necessárias 

no sentido de facilitar o processo de liquidação ou renegociação de dívidas rurais, nos termos deste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 7º A liquidação e a renegociação de que trata este artigo serão regulamentadas por ato 

do Advogado-Geral da União. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011, e com redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014)   

 

Art. 9º Para fins de enquadramento de operações contratadas com cooperativas, 

associações de produtores rurais e condomínios de produtores rurais, nas faixas de desconto a que 

se referem os arts. 1º, 2º, 6º, 7º e 8º desta Lei, os saldos devedores nas datas previstas naqueles 

dispositivos serão considerados: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final 

do crédito;  

II - no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a cooperados ou 

associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 

associados ativos da entidade.  

III - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante, excluindo-se 

cônjuges, identificado pelo respectivo CPF ou CNPJ. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

IV - no caso de operações coletivas ou grupais, assinadas por 2 (dois) ou mais 

produtores rurais, por participante devidamente identificado no instrumento de crédito original, 

desde que qualificado como devedor, excluindo-se cônjuges, identificado pelo respectivo CPF ou 

CNPJ. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 45. Fica autorizada a substituição dos encargos financeiros das operações rurais e 

não rurais em curso, contratadas até 14 de janeiro de 2001 e lastreadas em recursos do FNO, FNE 

ou FCO, mediante solicitação do mutuário e formalização de aditivo ao instrumento de crédito, 

pelos encargos prefixados praticados para esses financiamentos, conforme o porte do mutuário, 

procedendo-se ao recálculo do saldo das parcelas não liquidadas com a aplicação dos seguintes 

encargos: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

I - para o período de 14 de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2006, os definidos na 

Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;  

II - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007:  

a) operações rurais:  

1. agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele Programa;  

2. miniprodutores, suas cooperativas e associações: 5% (cinco por cento) ao ano;  

3. pequenos produtores, suas cooperativas e associações: 7,25% (sete inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento) ao ano;  

4. médios produtores, suas cooperativas e associações: 7,25% (sete inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento) ao ano; e  

5. grandes produtores, suas cooperativas e associações: 9% (nove por cento) ao ano;  

b) operações industriais, agroindustriais e de turismo:  

1. microempresa: 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano;  

2. empresa de pequeno porte: 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) 

ao ano;  

3. empresa de médio porte: 10% (dez por cento) ao ano; e  

4. empresa de grande porte: 11,50% (onze inteiros e cinqüenta centésimos por cento) 

ao ano;  

c) operações comerciais e de serviços:  

1. microempresa: 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano;  

2. empresa de pequeno porte: 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) 

ao ano;  

3. empresa de médio porte: 10% (dez por cento) ao ano; e  

4. empresa de grande porte: 11,50% (onze inteiros e cinqüenta centésimos por cento) 

ao ano;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2008:  

a) operações rurais:  

1. agricultores familiares enquadrados no Pronaf: os definidos na legislação e 

regulamento daquele Programa;  

2. miniprodutores, suas cooperativas e associações: 5% (cinco por cento) ao ano;  

3. pequenos produtores, suas cooperativas e associações: 6,75% (seis inteiros e setenta 

e cinco centésimos por cento) ao ano;  

4. médios produtores, suas cooperativas e associações: 7,25% (sete inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento) ao ano; e  

5. grandes produtores, suas cooperativas e associações: 8,50% (oito inteiros e cinqüenta 

centésimos por cento) ao ano;  

b) operações industriais, agroindustriais e de turismo:  

1. microempresa: 6,75% (seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano;  

2. empresa de pequeno porte: 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) 

ao ano;  

3. empresa de médio porte: 9,50% (nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento) ao 

ano; e  

4. empresa de grande porte: 10% (dez por cento) ao ano; e  
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c) operações comerciais e de serviços:  

1. microempresa: 6,75% (seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano;  

2. empresa de pequeno porte: 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) 

ao ano;  

3. empresa de médio porte: 9,50% (nove inteiros e cinqüenta centésimos por cento) ao 

ano; e  

4. empresa de grande porte: 10% (dez por cento) ao ano.  

§ 1º Admite-se a aplicação do disposto neste artigo às operações que já foram ou 

vierem a ser renegociadas no âmbito da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, com a finalidade de 

redefinição dos saldos renegociáveis.  

§ 2º Aplicar-se-ão às operações, a partir da data do aditivo de substituição, os bônus de 

adimplemento previstos no § 5º do art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, em 

substituição a todos os bônus ou rebates que as operações já possuam.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo às operações renegociadas no âmbito da Lei 

nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, da Medida Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, 

ou do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, nem a outras operações que tenham 

encargos pós-fixados por força de renegociação com amparo em medidas legais ou infralegais de 

renegociação de dívidas.  

 

Art. 46. Fica autorizada a renegociação das operações contratadas ao abrigo da Linha 

Especial de Crédito FAT Integrar e reclassificadas para o FCO com base no art. 6º da Lei nº 

11.718, de 20 de junho de 2008, nas condições estabelecidas nos arts. 29 e 30 desta Lei para as 

operações de crédito rural inadimplentes ou adimplentes, respectivamente.  

Parágrafo único. A partir de 2009, as operações reclassificadas com base no art. 6º da 

Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, ou renegociadas nos termos dos arts. 29 ou 30 desta Lei, 

seguem as condições estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional do Centro-

Oeste.  

............................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.696, DE 2 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a repactuação e o alongamento de 

dívidas oriundas de operações de crédito rural, e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam autorizados a repactuação e o alongamento de dívidas oriundas de 

operações de crédito rural contratadas ao abrigo do Programa Especial de Crédito para a Reforma 

Agrária - Procera, cujos mutuários estejam adimplentes com suas obrigações ou as regularizem até 

31 de maio de 2004, observadas as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.823, de 19/12/2003) 

I - repactuação, pelo prazo de até dezoito anos, tomando-se o saldo devedor atualizado 

pelos encargos pactuados para situação de normalidade até a data da repactuação, incorporando-se 

os juros de que trata o inciso II, e calculando-se prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo a 

primeira em 30 de junho de 2006;  

II - a partir da data da repactuação, as operações ficarão sujeitas à taxa efetiva de juros 

de um inteiro e quinze centésimos por cento ao ano;  

III - os mutuários farão jus, nas operações repactuadas, a bônus de adimplência de 

setenta por cento sobre cada uma das parcelas, desde que o pagamento ocorra até a data aprazada;  

IV - os agentes financeiros terão até 31 de maio de 2004 para formalização dos 

instrumentos de repactuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.823, de 19/12/2003) 

 

Art. 2º Os mutuários adimplentes que não optarem pela repactuação farão jus ao bônus 

de adimplência de 90% (noventa por cento), no caso de pagamento total de seus débitos até 31 de 

maio de 2004. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.823, de 19/12/2003) 

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.823, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a subvenção econômica ao prêmio do 

Seguro Rural e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica em 

percentual ou valor do prêmio do seguro rural, na forma estabelecida em ato específico.  

§ 1º O seguro rural deverá ser contratado junto a sociedades autorizadas a operar em 

seguros pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, na forma da legislação em vigor.  

§ 2º Para a concessão da subvenção econômica de que trata o caput, o proponente 

deverá estar adimplente com a União, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 3º As obrigações assumidas pela União em decorrência da subvenção econômica de 

que trata este artigo serão integralmente liquidadas no exercício financeiro de contratação do 

seguro rural.  

§ 4º As despesas com a subvenção econômica de que trata este artigo correrão à conta 

das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento. 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.195, de 25/11/2015) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.195, de 25/11/2015) 

 

Art. 1º-A Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica em 

percentual ou valor do prêmio do seguro rural contratado no ano de 2014, na forma estabelecida no 

ato específico de que trata o art. 1º desta Lei, devendo a obrigação assumida em decorrência desta 

subvenção ser integralmente liquidada no exercício financeiro de 2015.  

Parágrafo único. Aplicam-se as demais disposições desta Lei à subvenção estabelecida 

no caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

 

Art. 2º. A subvenção de que trata o art. 1º poderá ser diferenciada segundo:  

I - modalidades do seguro rural;  

II - tipos de culturas e espécies animais;  

III - categorias de produtores;  

IV - regiões de produção;  

V - condições contratuais, priorizando aquelas consideradas redutoras de risco ou 

indutoras de tecnologia.  

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 13.195, de 25/11/2015) 

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.322, DE 13 DE JULHO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a renegociação de dívidas oriundas de 

operações de crédito rural contratadas na área de 

atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste 

- ADENE e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei trata da renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito rural 

relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do 

Nordeste - ADENE e dá outras providências.  

 

Art. 2º Fica autorizada a repactuação de dívidas de operações originárias de crédito 

rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de Desenvolvimento 

do Nordeste - ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos e médios 

produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 15 de janeiro de 2001, de valor 

originalmente contratado até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em uma ou mais operações do 

mesmo mutuário, nas seguintes condições:  

I - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos até 31 de dezembro de 

1997, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas como Proger Rural ou 

equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente contratado de até R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), que não foram renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 

1995: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

a) rebate no saldo devedor equivalente a 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento), 

na data da repactuação;   

b) bônus de adimplência de 25% (vinte e cinco por cento) sobre cada parcela da dívida 

paga até a data do respectivo vencimento, sendo que, nas regiões do semi-árido, no Norte do 

Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - 

ADENE, o bônus será de 65% (sessenta e cinco por cento);   

c) aplicação de taxa efetiva de juros de 3% (três por cento) ao ano, a partir da data da 

repactuação;   

d) o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de 10 

(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas;   

II - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos no período de 2 de janeiro 

de 1998 a 15 de janeiro de 2001 ao abrigo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - PRONAF; com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE; 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas como Proger Rural 

ou equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente contratado de até R$ 15.000,00 

(quinze mil reais):  

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que 

regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de publicação 

desta Lei terão as seguintes condições:  
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1. rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, na posição 

de 1º de janeiro de 2002, desde que se trate de operação contratada com encargos pós-fixados;  

2. o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de 10 

(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas;  

3. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º de 

janeiro de 2002;  

4. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação 

da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, será concedido um bônus de adimplência 

de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do respectivo 

vencimento;   

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus débitos 

no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste artigo terão as seguintes condições:  

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a data da 

repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem encargos 

adicionais de inadimplemento;  

2. sobre o saldo das parcelas vencidas, será concedido, na data da repactuação, um 

rebate de 8,2% (oito inteiros e dois décimos por cento), desde que se trate de operação contratada 

com encargos pós-fixados, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a 

partir da data de renegociação;  

3. na parcela do saldo devedor vincendo, será concedido, na posição de 1º de janeiro de 

2002, um rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, desde que se 

trate de operação contratada com encargos pós-fixados, passando a ter uma taxa efetiva de juros de 

3% a.a. (três por cento ao ano) a partir daquela data;  

4. o saldo devedor das operações, apurado na forma dos itens 2 e 3 da alínea b do 

inciso II deste artigo, será consolidado na data da repactuação e prorrogado pelo prazo de 10 (dez) 

anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e sucessivas;  

5. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação 

da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, os mutuários que vierem a adimplir-se 

nessas condições farão jus a um bônus de adimplência de 35% (trinta e cinco por cento) sobre cada 

parcela da dívida paga até a data do respectivo vencimento;   

c) (VETADO)   

III - nos financiamentos concedidos nos períodos referenciados nos incisos I e II do 

caput deste artigo, ao amparo de recursos do FNE, com valor total originalmente contratado acima 

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), observadas as 

seguintes condições:  

a) aplica-se o disposto no inciso I ou II do caput deste artigo, conforme a data da 

formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da prestação que 

corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original;   

b) a parcela do saldo devedor ou da prestação que diz respeito ao crédito original 

excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) será alongada em até 10 (dez) anos, com 2 

(dois) anos de carência, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a 

partir da data de renegociação.   

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com 

cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:  

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por 

beneficiário final do crédito;  
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II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a 

cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo número 

total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o mesmo teto individual de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para enquadramento.  

§ 2º Na hipótese de liquidação antecipada e total do saldo devedor das operações a que 

se refere o caput deste artigo até 31 de dezembro de 2008, aplicar-se-á bônus adicional de 10% 

(dez por cento) sobre o montante devido.  

§ 3º Para efeito do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, fica o gestor do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir para a carteira do 

Fundo, a partir da data da renegociação, as operações realizadas com recursos do FAT não 

equalizados, bem como assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006) 

§ 4º Aplicam-se as condições previstas no inciso I do caput deste artigo aos mutuários 

que tenham renegociado as suas dívidas com base na Resolução no 2.765, de 10 de agosto de 2000, 

do Conselho Monetário Nacional, inclusive suas respectivas alterações, não sendo cumulativos os 

benefícios previstos nesta Lei com os anteriormente repactuados. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 5º Para os financiamentos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, 

realizados na região Nordeste, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e lastreados com recursos do FAT ou de 

outras fontes, em operações com recursos mistos dessas fontes e do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE ou realizadas somente com recursos dessas fontes sem 

equalização, nessa região, cujo valor total originalmente contratado não exceda a R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais), prevalecem as seguintes disposições:  

I - aplicam-se os benefícios de que tratam os incisos I ou II do caput deste artigo 

conforme a data da formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da 

prestação que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);  

II - a parcela do saldo devedor apurado na data de repactuação que diz respeito ao 

crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na região do semiárido, 

incluído o Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, poderá ser prorrogada pelo prazo de 10 (dez) anos, com 

vencimento da primeira parcela até 31 de outubro de 2009, observado o seguinte: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que 

regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de publicação 

desta Lei terão as seguintes condições:  

1. farão jus a bônus de adimplência de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a 

prestação ou parcela liquidada na data do vencimento;  

2. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º de 

janeiro de 2002;   

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus débitos 

no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste parágrafo terão as seguintes condições:  

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a data da 

repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem encargos 

adicionais de inadimplemento, quando passam a ter uma taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por 

cento ao ano);  

2. na parcela do saldo devedor vincendo, será aplicada uma taxa efetiva de juros de 3% 

a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º de janeiro de 2002;  
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3. os mutuários que vierem a adimplir-se nessas condições farão jus a bônus de 

adimplência de 15% (quinze por cento) sobre cada prestação ou parcela da dívida paga até a data 

do respectivo vencimento.   

III - para efeito do disposto neste parágrafo, fica o gestor do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir, a partir da data da renegociação, as operações 

realizadas com recursos do FAT ou de outras fontes sem equalização e as operações realizadas com 

recursos do FNE combinados com recursos do FAT ou com outras fontes, para a carteira do Fundo, 

bem como, nesses casos, assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006) 

§ 6º O saldo devedor das operações de que trata este artigo será apurado com base nos 

encargos contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos 

por inadimplemento ou honorários advocatícios.  

§ 7º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como contrapartida 

por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do saldo devedor atualizado.  

§ 8º As disposições deste artigo não se aplicam aos mutuários de operações alongadas 

ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, ou da Resolução nº 2.471, 

de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, com suas alterações.  

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.716, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera as Leis nºs 10.177, de 12 de janeiro de 2001, 

7.827, de 27 de setembro de 1989, 11.524, de 24 de 

setembro de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 

2008, 9.469, de 10 de julho de 1997, 11.196, de 21 

de novembro de 2005, 8.029, de 12 de abril de 

1990, 10.954, de 29 de setembro de 2004, e 11.314, 

de 3 de julho de 2006; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE DE INVESTIMENTO NO SETOR RURAL 

 

Art. 5º (Revogado pela Lei n 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 5º-A (VETADO na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

 

Art. 6º O art. 8º-A da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 8º-A Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de 

estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8º desta Lei para as 

dívidas originárias de operações do Prodecer - Fase II, do Profir e do Provárzeas, 

contratadas com o extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo, cujos ativos 

foram transferidos para o Tesouro Nacional e cujos respectivos débitos não 

inscritos na Dívida Ativa da União estejam sendo executados pela Procuradoria-

Geral da União, nos casos em que os devedores requererem nos autos judiciais a 

liquidação ou a renegociação até 31 de dezembro de 2013.  

§ 1º Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2013 os processos de execução e os 

respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de 

que trata este artigo.  

.............................................................................................." (NR) 

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das 

Instituições Financeiras Federais e autoriza a 

criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das 

Instituições Financeiras Federais.  

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil 

S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é a 

Caixa Econômica Federal.  

 

Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, alongadas 

ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e 

pelo BNB, a:  

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações 

cedidas à União;  

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos decorrentes 

das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou com outros 

recursos administrados por aquele Sistema;  

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários, correspondentes 

às operações a que se refere o inciso II;  

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das 

referidas instituições financeiras; e  

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações 

celebradas com recursos do Tesouro Nacional.  

§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo devedor 

atualizado.  

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos 

créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas 

instituições à medida em que recebidos dos mutuários.  

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Declara extinta a participação de servidores 

públicos na cobrança da Dívida Ativa da União e dá 

outras providências. 

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETAM: 

 

Art 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da Dívida 

da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 1º, inciso II, 

da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte por cento), paga 

pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União. (Vide Decreto-lei nº 

1.407, de 1975)      (Vide Decreto-lei nº 1.569, de 1977)      (Vide Decreto-lei nº 1.645, de 1978)     

(Vide Decreto-lei nº 1.893, de 1981)      (Vide Decreto-lei nº 2.163, de 1984)     (Vide Decreto-lei 

nº 2.331, de 1987)     (Vide Lei nº 7.450, de 1985)  

 

Art 2º Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento estabelecido 

em lei, e será paga mensalmente com êste, a parte da remuneração, pela cobrança da dívida ativa e 

defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de Procurador da República e 

Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição fixado para os servidores civis 

e militares.  

§ 1º É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de Procurador 

da República de 1ª categoria a parte variável da remuneração dos cargos de Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador-Geral da República.  

§ 2º Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será 

computada a parte variável de que trata êste artigo.  

 

Art 3º As parcelas de percentagem pela cobrança da Dívida Ativa da União, 

incorporadas aos proventos da inatividade dos Procuradores da República e dos Procuradores da 

Fazenda Nacional, nos têrmos da legislação vigente, sòmente serão reajustadas quando houver 

aumento do funcionalismo, na mesma base percentual atribuída para majoração da parte fixa e será 

calculada, em relação aos que forem aposentados ou requererem aposentadoria até o dia 30 de 

outubro de 1969, tomando-se por base a média percebida nos últimos doze meses, devendo ser 

observado, no tocante ao total dos proventos, os tetos previstos em lei.  

 

Art 4º Da execução dêste Decreto-lei não poderá decorrer aumento de despesa.  

 

Art 5º Êste Decreto-lei entrará em vigor a 30 de outubro de 1969, salvo o artigo 3º que 

entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  
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 AURÉLIO DE LYRA TAVARES  

 MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  

Antônio Delfim Netto 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DAS MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES 

............................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS OBRIGAÇÕES SOLIDÁRIAS 

............................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Solidariedade Passiva 

............................................................................................................................................................... 

 

Art. 282. O credor pode renunciar à solidariedade em favor de um, de alguns ou de 

todos os devedores. 

Parágrafo único. Se o credor exonerar da solidariedade um ou mais devedores, 

subsistirá a dos demais. 

 

Art. 283. O devedor que satisfez a dívida por inteiro tem direito a exigir de cada um 

dos co-devedores a sua quota, dividindo-se igualmente por todos a do insolvente, se o houver, 

presumindo-se iguais, no débito, as partes de todos os co-devedores. 

 

Art. 284. No caso de rateio entre os co-devedores, contribuirão também os exonerados 

da solidariedade pelo credor, pela parte que na obrigação incumbia ao insolvente. 

 

Art. 285. Se a dívida solidária interessar exclusivamente a um dos devedores, 

responderá este por toda ela para com aquele que pagar. 

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que 

se refere aos incentivos fiscais de isenção e de 

redução, define diretrizes para os incentivos fiscais 

de aplicação de parcela do imposto sobre a renda 

nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso do da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º As empresas titulares de projeto aprovado pelas extintas SUDENE e SUDAM, 

que tenham obtido o Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), a seu critério e com 

aprovação do Ministério da Integração Nacional, relativamente à parte ou à totalidade das 

debêntures vincendas, conversíveis e não-conversíveis, subscritas em favor do FINOR e do 

FINAM, poderão:  

I - efetuar o resgate das debêntures não-conversíveis mediante operação de conversão 

desses papéis em debêntures conversíveis, atendidas as mesmas condições e limites estabelecidos 

nos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.167, de 1991, no que couber;  

II - autorizar o Ministério da Integração Nacional e o Banco Operador respectivo a 

promoverem distribuição secundária desses títulos ou incluí-los nos leilões especiais realizados em 

bolsas de valores, referidos no art. 8º da Lei nº 8.167, de 1991, atendidas as normas específicas a 

respeito da matéria;  

III - quitar esses títulos mediante renegociação do débito, com base no seu valor atual, 

nas condições similares às do processo de securitização de crédito rural regulado pelo Conselho 

Monetário Nacional; ou  

IV - renegociar esses títulos mediante prazos de carência e de vencimento mais 

adequados à capacidade de pagamento atualizada do projeto, com encargos financeiros 

equivalentes aos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, exigidos nos casos de 

empreendimentos de médio porte.  

§ 1º Para efeito desta Medida Provisória, consideram-se dívidas vencidas somente 

aquelas debêntures vencidas e não liquidadas na data fixada para o seu pagamento.  

§ 2º Com relação às dívidas em debêntures conversíveis e não-conversíveis em ações 

vencidas, de emissão das empresas referidas no caput, estas poderão quitar ou renegociar o saldo 

devedor, por seu valor atual, segundo os critérios estabelecidos nos incisos III e IV deste artigo.  

§ 3º As empresas titulares dos projetos referidos neste artigo terão o prazo de noventa 

dias, contado a partir de 24 de agosto de 2000, para manifestarem suas preferências em relação às 

alternativas previstas neste artigo, findo o qual deverão cumprir as obrigações assumidas, na 

conformidade da legislação anterior.  

 

Art. 6º As empresas com projetos em fase de implantação e que tenham registro de 

ocorrência de atraso nas liberações de recursos dos incentivos, relativamente ao cronograma 

original aprovado, sem que lhes possa ser imputada a responsabilidade por essa ocorrência, 

poderão solicitar a reavaliação e, eventualmente, a reestruturação do seu projeto pelo Ministério da 

Integração Nacional.  
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§ 1º As empresas que se enquadrarem na hipótese prevista neste artigo, de 

conformidade com parecer do Ministério da Integração Nacional, que fixará, inclusive, o prazo 

para conclusão do projeto, poderão ter o saldo de suas dívidas em debêntures conversíveis e não-

conversíveis, vencidas e vincendas, dispensado da incidência dos encargos financeiros previstos, 

inclusive os de mora, desde 24 de agosto de 2000 até que o projeto obtenha o respectivo CEI, 

quando, então, essas empresas passarão a ser enquadradas nas situações previstas no art. 5º.  

§ 2º As debêntures vincendas objeto do § 1º terão seus prazos de amortização e 

vencimento automaticamente prorrogados a partir de 24 de agosto de 2000, mediante a concessão 

de novo prazo de carência, nos termos previstos no § 1º do art. 2º da Lei nº 9.126, de 10 de 

novembro de 1995.  

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.999, DE 18 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Dispõe sobre a ampliação do valor do Benefício 

Garantia-Safra para a safra de 2012/2013 e sobre a 

ampliação do Auxílio Emergencial Financeiro 

relativo aos desastres ocorridos em 2012; autoriza o 

pagamento de subvenção econômica aos produtores 

da safra 2012/2013 de cana-de-açúcar da região 

Nordeste; altera a Lei nº 10.954, de 29 de setembro 

de 2004; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

............................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Fica a União autorizada a conceder subvenção aos produtores independentes 

de cana-de-açúcar afetados pela estiagem referente à safra 2012/2013 que desenvolvem suas 

atividades na região Nordeste ou no Estado do Rio de Janeiro.  

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 

implementação, execução, pagamento, controle e fiscalização da subvenção prevista no caput, 

observado o seguinte:  

I - a subvenção será concedida aos produtores independentes diretamente ou por 

intermédio de suas cooperativas ou associações, em função da quantidade de cana-de-açúcar 

efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias, excluindo-se a produção própria das 

unidades agroindustriais e a produção dos respectivos sócios e acionistas;  

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 

limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por produtor-fornecedor independente em toda a safra 

2012/2013; e  

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2014 e 2015, observados os limites 

estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo, referente à produção da safra 2012/2013 

efetivamente entregue:  

a) a partir de 1º de maio de 2012 para o Estado do Rio de Janeiro; 

b) a partir de 1º de agosto de 2012 para a região Nordeste.   

 

Art. 11. Observado o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, ficam os 

beneficiários da subvenção de que trata o art. 10 dispensados da comprovação de regularidade 

fiscal para efeito do recebimento da subvenção.  

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera 

as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, 

de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de 

dezembro de 2006; revoga as Leis nºs 4.771, de 15 

de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 

1989, e a Medida Provisória nº 2.166- 67, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema Nacional 

de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de âmbito nacional, 

obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as informações ambientais 

das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, 

planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento.  

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no órgão 

ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do proprietário ou 

possuidor rural: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

I - identificação do proprietário ou possuidor rural;  

II - comprovação da propriedade ou posse;  

III - identificação do imóvel por meio de planta e memorial descritivo, contendo a 

indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração do perímetro do 

imóvel, informando a localização dos remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de 

Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, 

também da localização da Reserva Legal.  

§ 2º O cadastramento não será considerado título para fins de reconhecimento do 

direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade de cumprimento do disposto no 

art. 2º da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001.  

§ 3º A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e posses rurais, 

devendo ser requerida no prazo de 1 (um) ano contado da sua implantação, prorrogável, uma única 

vez, por igual período por ato do Chefe do Poder Executivo.  

 

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na matrícula do 

imóvel e em que essa averbação identifique o perímetro e a localização da reserva, o proprietário 

não será obrigado a fornecer ao órgão ambiental as informações relativas à Reserva Legal previstas 

no inciso III do § 1º do art. 29.  

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do caput, deverá 

apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de registro de imóveis onde conste a 

averbação da Reserva Legal ou termo de compromisso já firmado nos casos de posse.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 78. O art. 9º-A da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 9º-A O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, 

pode, por instrumento público ou particular ou por termo administrativo firmado 

perante órgão integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua propriedade ou 

de parte dela para preservar, conservar ou recuperar os recursos ambientais 

existentes, instituindo servidão ambiental.  

§ 1º O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no 

mínimo, os seguintes itens:  

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um 

ponto de amarração georreferenciado;  

II - objeto da servidão ambiental;  

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor;  

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental.  

§ 2º A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à 

Reserva Legal mínima exigida.  

§ 3º A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão 

ambiental deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal.  

§ 4º Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de 

imóveis competente:  

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental;  

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental.  

§ 5º Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve 

ser averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos.  

§ 6º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da 

destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, de 

desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel.  

§ 7º As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos 

termos do art. 44-A da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a ser 

consideradas, pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental." (NR) 

 

Art. 78-A. Após 5 (cinco) anos da data da publicação desta Lei, as instituições 

financeiras só concederão crédito agrícola, em qualquer de suas modalidades, para proprietários de 

imóveis rurais que estejam inscritos no CAR. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

 

Art. 79. A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 9º-B e 9º-C:  

 

"Art. 9º-B A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou 

perpétua.  

§ 1º O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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§ 2º A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e de 

acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do Patrimônio 

Natural - RPPN, definida no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.  

§ 3º O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedêla ou transferi-la, 

total ou parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, em favor 

de outro proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a conservação 

ambiental como fim social." 

 

"Art. 9º-C O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental 

deve ser averbado na matrícula do imóvel.  

§ 1º O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens:  

I - a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação 

ambiental;  

II - o objeto da servidão ambiental;  

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou 

sucessores;  

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental;  

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão 

ambiental;  

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais 

necessárias, em caso de ser descumprido.  

§ 2º São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações 

estipuladas no contrato:  

I - manter a área sob servidão ambiental;  

II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos 

recursos naturais ou artificiais;  

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão 

ambiental;  

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito admitidos.  

§ 3º São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações 

estipuladas no contrato:  

I - documentar as características ambientais da propriedade;  

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão 

ambiental está sendo mantida;  

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos 

sucessores da propriedade;  

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da 

servidão;  

V - defender judicialmente a servidão ambiental." 

............................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 2.238, DE 31 DE JANEIRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre condições e procedimentos a serem 

observados na formalização das operações de 

alongamento de dívidas originárias de crédito rural, 

de que trata a Lei nº 9.138, de 29.11.95. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31.12.64, 

torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 31.01.96, 

tendo em vista as disposições do art. 10 da Lei nº 9.138, de 29.11.95, 

 

R E S O L V E U : 

 

Art. 1º Estabelecer as seguintes condições e procedimentos a serem observados na 

formalização das operações de alongamento de dívidas originárias de crédito rural, de que trata a 

Lei nº 9.138, de 29.11.95: 

I- consideram-se dívidas originárias de crédito rural as operações "em ser" de custeio, 

investimento ou comercialização contratadas até 20.06.95, inclusive as inscritas em "crédito em 

liquidação", compensadas como "prejuízo" ou renegociadas, desde que: 

a)formalizadas com base na legislação e regulamentação aplicável ao crédito rural, 

excetuados os Empréstimos do Governo Federal, Com Opção de Venda (EGF/COV), ressalvado o 

disposto no inciso I do art. 2º desta Resolução; 

b)realizadas ao amparo da Lei nº 7.827, de 27.09.89 - Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO); 

c)realizadas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e de outros 

recursos operados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES); 

d)realizadas ao amparo do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ); 

e)se trate de operações desclassificadas do crédito rural, excetuadas aquelas decorrentes 

de desvio de crédito ou de outra ação dolosa do devedor; 

f)se trate de assunção de dívidas referentes às operações mencionadas nas alíneas 

anteriores deste inciso, formalizadas até 30.11.95; 

II- outras operações passíveis de enquadramento no processo de alongamento serão 

analisadas em função das disponibilidades de recursos; 

III- na hipótese de as operações de alongamento não alcançarem o montante de 

R$7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais), definido no art. 5º, parágrafo 9º, da Lei nº 9.138/95, 

o diferencial será utilizado para dar tratamento singular às situações especiais de 

concentração regional de endividamento; 

IV- admitir a utilização de mais de um instrumento de crédito, quando inviável a 

formalização dos ajustes de alongamento em um único instrumento contratual; 

V- em qualquer hipótese, o total do saldo devedor objeto do alongamento, deve ser 

apurado com base em 30.11.95, data de publicação da Lei nº 9.138/95 no Diário Oficial da União, 

independentemente do vencimento da operação; 

VI- para fins do alongamento de dívidas vencidas até 30.11.95, o total do saldo 

devedor deve ser calculado com base nos encargos financeiros previstos nos contratos originais 

para a operação enquanto em curso normal, até a data do vencimento pactuado. A partir do 

vencimento e até 30.11.95, incidirão os encargos financeiros totais até o limite máximo de 12% 

a.a.(doze  por  cento  ao  ano)  mais  o  índice  de  remuneração  dos  depósitos  de  

poupança, expurgando-se, se houver: 
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a)os valores relativos à capitalização de juros em desacordo com o disposto no 

Decreto-lei nº 167, de 14.02.67, ou em outra norma legalmente estabelecida; 

b)os débitos relativos a multa, mora, taxa de inadimplemento e honorários advocatícios 

de responsabilidade da instituição financeira; 

c)a diferença entre os valores cobrados dos mutuários a título de adicional do Programa 

de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO) e aqueles legalmente autorizados; 

d)outros débitos, não relativos a encargos financeiros básicos, não previstos no contrato 

original; 

VII- para fins do alongamento de dívidas vencidas ou vincendas após 30.11.95, o total 

do saldo devedor deve ser calculado com base nos encargos financeiros previstos nos contratos 

originais para operação enquanto em curso normal, até a data-limite de 30.11.95; 

VIII- fica assegurada a revisão do cálculo dos encargos financeiros pela instituição 

credora, em instância superior à da agência, quando o beneficiário entender que o saldo devedor foi 

apurado em desacordo com os critérios definidos neste normativo, observado que: (Comissão 

extinta pela Resolução nº 2.433, de 16/10/1997.) 

a)a utilização dessas prerrogativas não pode redundar em anotação restritiva contra o 

beneficiário; 

b)a revisão deve retroceder à operação original quando os saldos devedores passíveis 

de alongamento forem resultantes de operações cujos recursos tenham sido empregados na 

liquidação de dívidas anteriores; 

IX- na hipótese de saldo devedor consolidado superior a R$200.000,00 (duzentos mil 

reais), o beneficiário tem direito ao alongamento até aquele montante desde que ajuste com o 

credor o saldo de sua dívida. O valor excedente será livremente renegociado entre financiado e 

financiador, vedada sua equalização pelo Tesouro Nacional e observadas as seguintes condições: 

a)pode ser utilizado para cumprimento da exigibilidade da fonte de recursos que vier a 

lastreá-lo; 

b) não pode comprometer a exigibilidade (MCR 6-2) da respectiva instituição 

financeira além do correspondente a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) do saldo médio 

diário das rubricas contábeis de recursos à vista sujeitos ao recolhimento compulsório; (Redação 

dada pela Resolução nº 2.295, de 28/6/1996.) 

X- no caso de operações contraídas isoladamente por cônjuges, deve ser adotado o 

limite de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para cada um deles, desde que identificadas pelos 

respectivos CPFs individuais, à época da contratação; 

XI- para efeito de apuração do saldo devedor nos casos de assunção de dívidas 

passíveis de alongamento, considera-se contrato original o instrumento de assunção da dívida, 

exceto na hipótese de os assuntores serem os avalistas, quando prevalecem os instrumentos de 

créditos que contêm os avais e o limite de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para cada um dos 

avalistas; 

XII- as cooperativas de crédito rural submetidas a regime de intervenção ou liquidação 

extrajudicial previsto na Lei nº 6.024, de 13.03.74, ficam autorizadas a saldar dívidas decorrentes 

de crédito rural, mediante transferência para as instituições financeiras repassadoras dos recursos 

por contratos a eles vinculados, processando-se o alongamento das respectivas dívidas diretamente 

entre o associado e a instituição financeira repassadora; 

XIII- para quantificação da dívida a ser alongada, deve ser considerada a composição 

do quadro de associados ativos existentes nas cooperativas ou associações em 20.06.95. 

 

Art. 2º  O alongamento de dívidas abrange inclusive: 
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I- as parcelas de Empréstimo do Governo Federal, Com Opção de Venda (EGF/COV), 

repactuadas de acordo com as Resoluções nºs 2.164 e 2.187, de 19.06.95 e 09.08.95, 

respectivamente; 

II- os casos de devedores que tenham abandonado a atividade agropecuária. 

 

Art. 3º O beneficiário deve solicitar formalmente o alongamento de suas dívidas, até 

29.02.96, e o respectivo instrumento de crédito deve ser formalizado até 22.07.96, observado que: 

(Prazo prorrogado pela Resolução nº 2.292, de 27/6/1996.) 

I- não são beneficiários da medida os mutuários que praticaram desvio de crédito; 

II- o credor deve exigir declaração expressa sobre a existência ou não de operações 

alcançadas pela medida em outras instituições financeiras, sujeitando-se o beneficiário à execução 

sumária das garantias vinculadas à operação, além de outras sanções previstas nas normas do 

crédito rural, na hipótese de declaração incorreta. 

 

Art. 4º As instituições financeiras podem suspender a cobrança judicial  de dívidas 

originárias de crédito rural, pelo prazo de 90 (noventa) dias, em decorrência da respectiva 

solicitação de alongamento, desde que não se tenha configurado desvio de crédito. 

 

Art. 5º Fica autorizada a concessão de prazo, até 22.07.96, independentemente da 

formalização de aditivo ao instrumento de crédito, para as operações passíveis de alongamento. 

(Prazo prorrogado pela Resolução nº 2.292, de 27/6/1996.) 

 

Art. 6º Devem ser observadas as seguintes condições, relativamente à equivalência em 

produto: 

I- a quantidade de unidades equivalentes em produto, a ser apurada no ato do 

alongamento da dívida, corresponderá à divisão do valor total refinanciado, acrescido de taxa 

efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano), capitalizados anualmente, pelos preços mínimos 

básicos dos produtos, conforme tabela I anexa, exceto nos casos de que trata o art. 13 deste 

normativo; 

II- a liquidação das parcelas do débito alongado, quando não efetuada em espécie, 

somente será realizada mediante operações de Aquisição do Governo Federal (AGF) direta, 

consoante as normas específicas divulgadas pela Companhia Nacional de Abastecimento 

(CONAB); 

III- poderão ocorrer compensações físicas e/ou financeiras, na liquidação das parcelas 

do débito alongado, em função da classificação oficial obrigatória dos produtos, observados os 

padrões e instrumentos de classificação, bem como os ágios e deságios previstos na tabela II anexa; 

IV- o instrumento de crédito deverá conter cláusula estabelecendo que a equivalência 

fica condicionada a que o produto esteja depositado em armazém credenciado e com o contrato de 

depósito assinado com a CONAB; 

V- na liquidação da dívida, via AGF direta, caberá à CONAB encaminhar à Secretaria 

do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, até 30.04 de cada ano, inclusive 1996, a previsão 

dos gastos com despesas inerentes à Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM) ressarcíveis 

ao mutuário, para inclusão dos respectivos valores no projeto de Lei Orçamentária Anual do 

exercício subseqüente; 

VI- na data da formalização do alongamento, o mutuário pode optar por um ou dois dos 

seguintes produtos básicos integrantes da Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM): 

algodão, arroz, milho, soja e trigo, desde que o produtor tenha explorado, nos últimos três anos, os 

produtos escolhidos; 
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VII- na hipótese de o mutuário se dedicar à exploração de outras atividades 

agropecuárias, relativas a produtos não especificados no inciso anterior, sua opção, para efeito de 

equivalência, fica restrita a milho ou soja. 

 

Art. 7º No vencimento de cada parcela do débito alongado, o beneficiário pode, a seu 

critério e observadas as condições do artigo 6º: 

I- efetuar o pagamento em espécie, com base no valor correspondente às unidades 

equivalentes de produto, apurado em função do preço mínimo que estiver vigorando naquela data; 

ou 

II- entregar, em pagamento de sua obrigação, a quantidade de produto estipulada no 

instrumento de crédito, observadas as normas específicas da PGPM para as Aquisições do Governo 

Federal (AGF). 

 

Art. 8º Estabelecer, para garantir o alongamento e a equalização de tais operações, as 

seguintes características e condições relativamente aos títulos públicos a que se refere o art. 6º da 

referida Lei nº 9.138/95: 

I- os títulos devem ser emitidos pelo valor total das dívidas efetivamente alongadas, 

consolidadas com base em 30.11.95 e no caso do FAT e PIS/PASEP, pelo valor equalizável, 

limitado ao montante de R$7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais); 

II- os títulos devem ser emitidos, após celebração de contrato entre as instituições 

financeiras e o Tesouro Nacional, e registrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira 

de Títulos (CETIP), observando-se que: 

a) a emissão deve ser efetuada em 4 (quatro) parcelas de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do montante alongado, com valor de face em 30.11.95, obedecendo o seguinte cronograma: 

1.primeira parcela: mensalmente, respeitado o limite de R$1.750.000.000,00 (um 

bilhão setecentos e cinqüenta milhões de reais); (Redação ajustada ao definido na Resolução nº 

2.332, de 5/11/1996.) 

2.segunda parcela: 05.01.1998; 

3.terceira parcela: 05.01.2000; 

4.quarta parcela: 05.01.2002; 

b)no caso de os valores renegociados situarem-se abaixo do limite de 

R$7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais), as parcelas subseqüentes à primeira serão ajustadas ao 

novo montante; 

III- característica dos títulos: 

a)prazo e forma de amortização: os prazos de vencimento dos títulos a serem emitidos 

pelo Tesouro Nacional devem ser ajustados de forma a assegurar que, nos resgates, seja observada 

a mesma proporção do principal vencido, nas respectivas datas das operações alongadas; 

b)remuneração: respeitada a correspondente fonte de recursos e a sua remuneração, 

conforme discriminação abaixo: 

 

Fonte de Recursos Remuneração 

MCR 6-2 16% a.a. (*) 

DER e Caderneta de Poupança 

a)  bancos com média de operações até o 

valor de R$70.000,00 

1. de 30.11.1995 a 31.10.1997 IRP + (6,17% a.a. + 5,16% a.a.) 

2. a partir de 1º.11.1997 IRP + (6,17% a.a. + 4,00% a.a.) 
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b)  bancos com média de operações acima 
de R$70.000,00 

 
IRP + (6,17% a.a. + 2,00% a.a.) 

Recursos Livres TMS + 2% a.a. 

Fundo de Aplicações Extramercado TMS + 2% a.a. 

FAT e PIS/PASEP (TJLP  +  2%  a.a.)  –  (variação  do  preço 

mínimo + 3% a.a.) 

Obs.: IRP   = TR ou outro índice de remuneração da poupança que a substitua; 

TMS = Taxa Média do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC); 

 

Recursos Livres = Oriundos da captação de poupança rural que extrapolavam a 

exigibilidade desta fonte para o crédito rural (MCR 6-1-1-b-I) e decorrentes de outras fontes de 

captação (MCR 6-3). (Incluído pela Resolução nº 3.982, de 20/6/2011.) 

(*) MCR 6-2  = a ser repactuada anualmente, de acordo com a taxa estabelecida para 

esta fonte de recursos; 

c) modalidade: negociáveis, podendo ser computados para efeito de cumprimento da 

exigibilidade de aplicação das respectivas fontes de recursos em financiamentos rurais, caso em 

que não será necessária a constituição de provisão. O valor pendente de emissão, devidamente 

atualizado, também cumprirá a exigibilidade citada; 

d) o montante previsto para a primeira emissão será subdividido em duas séries: 

1.primeira: correspondente a 3% (três por cento) do total a ser securitizado, para fazer 

face às despesas administrativas e tributárias que serão arcadas pelas instituições financeiras, com 

prazo idêntico ao das operações alongadas e pagamento em prestações mensais e sucessivas, a 

partir da data de sua emissão; 

2.segunda: relativa ao saldo remanescente, nas condições referidas nas alíneas deste 

inciso III. 

 

Art. 9º As operações realizadas com recursos do FAT e PIS/PASEP serão objeto de 

equalização que preserve o valor real do capital emprestado. 

 

Art. 10. As dívidas alongadas, vinculadas a recursos de fundos e das Operações 

Oficiais de Crédito, não serão objeto de emissão de títulos e serão mantidas no ativo das 

instituições financeiras, assegurado o pagamento da remuneração atualmente em vigor pelo 

alocador. 

 

Art. 11. Quando o pagamento das dívidas mencionadas nos artigos 9º e 10 anteriores 

ocorrerem mediante entrega do produto, o reembolso ao repassador dos recursos dar- se-á após a 

liberação, pelo Tesouro Nacional, de recursos para a Aquisição do Governo Federal (AGF), 

cabendo às instituições financeiras encaminharem à STN até 30.04 de cada ano, inclusive 1996, a 

previsão dos valores necessários para inclusão no projeto de Lei Orçamentária do exercício 

subseqüente. 

 

Art. 12. Havendo liquidação antecipada, o valor devido será descontado pela taxa 

efetiva de 3% a.a. (três por cento ao ano), durante o período compreendido entre a data do 

pagamento antecipado e a de vencimento da parcela, sendo os correspondentes recursos 

transferidos imediatamente ao repassador ou ao Tesouro Nacional, observado, quando for o caso, o 

disposto no artigo anterior. 
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Art. 13. Relativamente às operações já renegociadas com cláusula de equivalência, 

prevalecerá, para fins do alongamento, a equivalência em produto contratada, devendo ser 

acrescido à quantidade de produto o valor correspondente à taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três 

por cento ao ano), capitalizados anualmente, a partir de 30.11.95. A emissão de títulos  pelo  

Tesouro  Nacional  contemplará  o  saldo  devedor,  em  30.11.95,  da  operação repactuada de 

acordo com a Resolução nº 2.164/95. 

Parágrafo único. Nos casos em que não seja possível apurar o saldo devedor das 

operações referidas no caput até a data das emissões de que trata a alínea "a" do inciso II do art. 8º, 

o pagamento da equalização poderá ser realizado posteriormente, por meio da emissão de títulos 

com as seguintes características: (Incluído pela Resolução nº 3.667, de 17/12/2008.) 

I- quanto à distribuição: (Incluído pela Resolução nº 3.667, de 17/12/2008.) 

a)cinquenta por cento de Notas do Tesouro Nacional Série F (NTN-F), com 

vencimentos em 1º de janeiro de 2017 e 1º de janeiro de 2021; e (Redação dada pela Resolução nº 

4.043, de 15/12/2011.) 

b) cinquenta por cento de Notas do Tesouro Nacional Série B (NTN-B), com 

vencimentos em 15 de agosto de 2018 e 15 de agosto de 2022. (Redação dada pela Resolução nº 

4.043, de 15/12/2011). 

II- as características dos títulos a que se refere o inciso I são aquelas definidas no 

Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001; (Incluído pela Resolução nº 3.667, de 17/12/2008.) 

III- os cupons de juros dos ativos mencionados no inciso I poderão ser negociados 

separadamente do principal, mantidas as características da emissão, adotando-se as seguintes taxas 

dos cupons de juros: 

a)NTN-B: seis por cento ao ano; e 

b)NTN-F: dez por cento ao ano; 

(Inciso III incluído pela Resolução nº 3.667, de 17/12/2008.) 

IV- os percentuais de que trata o inciso I poderão apresentar variações marginais na 

data da emissão dos títulos devido às condições de mercado. (Incluído pela Resolução nº 3.667, de 

17/12/2008.) 

 

Art. 14. Na formalização da operação de alongamento, o agente credor da operação 

cederá o respectivo crédito ao Tesouro Nacional figurando a instituição financeira, no contrato de 

cessão, como garantidor, autorizando, para tanto, expressa e irrevogavelmente o Banco Central do 

Brasil a debitar em sua conta Reservas Bancárias para efetivação da cobertura da referida garantia, 

em favor do Tesouro Nacional, quando por este solicitado. 

 

Art. 15. Caberá às instituições financeiras o fornecimento de informações ao Ministério 

da Fazenda: 

I - até o 10º dia útil de cada mês, sobre os volumes refinanciados no mês anterior, 

detalhando as operações com dados sobre: 

a)fonte de recursos; 

b)opção de produto; 

c)opção de esquema de refinanciamento (prazo/carência); 

d)mutuário (CPF ou CGC e número da operação); 

e)saldo inicial da operação alongada; 

f)valor equalizável no primeiro mês, no caso do FAT e PIS/PASEP; II - certificados de 

boa e regular aplicação dos recursos; 

III - autorização para débito na conta Reservas Bancárias de eventuais diferenças 

apuradas em função de equívocos no fornecimento de informações e/ou de apuração de 

equalização negativa, quando houver. 
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Art. 16. A Secretaria do Tesouro Nacional (STN), com base nas informações recebidas, 

tomará as providências necessárias à emissão de títulos bem como adotará as medidas de caráter 

orçamentário necessárias ao cumprimento do disposto na Lei 9.138/95. 

 

Art. 17. Será constituída Comissão de Avaliação composta por representantes das 

Secretarias de Acompanhamento Econômico e do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, de 

Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, e de 

Planejamento e Avaliação, do Ministério do Planejamento e Orçamento, para acompanhamento da 

implementação das medidas estabelecidas na Lei nº 9.138/95 e na presente Resolução, bem como 

proposição de solução para os casos omissos. 

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação poderá manter audiências com 

parlamentares federais, para tratar de questões relativas ao processo de alongamento de dívidas. 

 

Art. 18. Ficam as Secretarias de Acompanhamento Econômico e do Tesouro Nacional, 

do Ministério da Fazenda, e de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e 

da Reforma Agrária, autorizadas a definir, em conjunto, as medidas complementares necessárias à 

implementação do disposto nesta Resolução, para atingimento de seus objetivos, devendo as 

pertinentes instruções ser divulgadas às instituições financeiras pelo Banco Central do Brasil. 

 

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 20. Ficam revogadas as Resoluções nºs 2.207, de 03.11.95 e 2.220, de 

 

Brasília, 31 de janeiro de 1996. 
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RESOLUÇÃO N° 2.433, DE 16 DE OUTUBRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre condições e procedimentos a serem 

observados com relação ao processo de 

alongamento de dívidas originárias de crédito rural, 

de que tratam a Lei nº 9.138, de 29.11.95, e 

normativos complementares. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31.12.64, 

torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 15.10.97, 

tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da citada Lei, dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, 

de 05.11.65, do parágrafo único do art. 8º e do art. 10 da Lei nº 9.138, de 29.11.95, 

 

R E S O L V E U: 

 

Art. 1º Em relação às operações alongadas nos termos da Lei nº 9.138, de 29.11.95, a 

instituição financeira deve fornecer 1 (um) extrato de cada conta gráfica das operações originais e 1 

(um) extrato do saldo consolidado em 30.11.95, ao mutuário que os requererem, observando: 

I - extrato relativo à conta gráfica da operação original contendo todos os lançamentos 

com os respectivos valores, datas e identificações, onde fique claramente demonstrado: 

a) os encargos devidos para situação de normalidade da operação, até a data de 

vencimento; 

b) os encargos de inadimplemento e datas de suas respectivas aplicações, incluídos 

juros de mora, multas e comissão de permanência; 

c) os honorários advocatícios devidos ao profissional contratado pela instituição 

financeira; 

d) o adicional do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO), 

discriminando as respectivas bases de cálculo, valores e datas de cobrança; 

e) que foi observada a aplicação do rebate de 1% (um por cento) de que trata o inciso II 

do art. 5º da Resolução nº 2.164, de 19.06.95, desde que a operação tenha sido renegociada com 

base nesse normativo; 

II - extrato relativo ao saldo devedor apurado em 30.11.95, onde fique claramente 

demonstrados: 

a) que foi observado o disposto nos incisos V, VI e VII do art. 1º da Resolução nº 

2.238/96; 

b) que foram eliminados, quando for o caso, os efeitos da aplicação do critério de 

atualização das taxas de juros diferentemente do estabelecido no contrato original. 

 

Art. 2º Devem ser observados os seguintes procedimentos quando o mutuário discordar 

dos valores que lhe foram apresentados pela instituição financeira, a qual lhe deverá prestar os 

esclarecimentos devidos com relação ao processo de alongamento: 

I - o mutuário disporá de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento dos extratos, para 

tentar solucionar suas divergências junto à respectiva agência; 

II - não havendo entendimento nesse prazo, o mutuário disporá de 30 (trinta) dias para 

solicitar a intermediação da Confederação Nacional da Agricultura (CNA), por meio de suas 

Federações Estaduais; 

III - a CNA disporá de 60 (sessenta) dias para buscar solucionar a pendência entre as 

partes; 
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IV - persistindo o impasse, o mutuário disporá de 60 (sessenta) dias para recorrer ao 

Banco Central do Brasil, via Delegacias Regionais. 

Parágrafo único. A observância dos procedimentos e prazos indicados neste artigo não 

dispensa a obrigatoriedade de o mutuário pagar seus compromissos nos vencimentos pactuados, 

ficando-lhe assegurado o estorno ou a devolução de valores debitados ou cobrados indevidamente. 

...............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 2295, de 28 de junho de 1996 
Documento normativo revogado pela Resolução 2.746, de 28/06/2000. 

 

 

Dispõe sobre direcionamento dos recursos 

controlados do crédito rural, encargos financeiros e 

outras condições. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº. 4.595, de 31.12.64, 

torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 27.06.96, 

tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da citada Lei, e 4º e 14 da Lei nº.4.829, de 

05.11.65, 

 

R E S O L V E U: 

 

Art. 1º As operações contratadas a partir de 01.07.96 ao amparo de recursos 

controlados do crédito rural destinam-se a financiamentos de despesas de custeio e a Empréstimos 

do Governo Federal Sem Opção de Venda (EGF/SOV), concedidos diretamente a produtores ou 

repassados por suas cooperativas, e ficam sujeitas à taxa efetiva de juros de 12% a.a. (doze por 

cento ao ano). 

Parágrafo 1º Os recursos controlados oriundos da exigibilidade (MCR 6-2) podem ser 

aplicados também em créditos destinados a: 

I - custeio, industrialização e comercialização de pescado, na forma disciplinada pela 

Resolução nº. 2.245, de 06.02.96, exceto quanto à remuneração financeira; 

II - cooperativas, para: 

a) aquisição de insumos para fornecimento aos cooperados, respeitados o limite médio 

de R$20.000,00 (vinte mil reais) por associado ativo e o teto de fornecimento de R$40.000,00 

(quarenta mil reais) por beneficiário; (Redação dada à alínea “a” pela Resolução 2402, de 

25/06/1997). 

b) integralização de cotas-partes, na forma disciplinada pelas Resoluções nº. 2.185, de 

26.07.95, e nº. 2.270, de 12.04.96, inclusive quanto à remuneração financeira e cujo prazo para 

contratação fica prorrogado para 31.03.97; (Prorrogado prazo pela Resolução 2350, de 

27/12/1996). 

III - adiantamentos a produtores e suas cooperativas, a título de pré-custeio, observados 

os limites e demais condições estabelecidas para créditos de custeio ou para aquisição de insumos 

para fornecimento aos cooperados, conforme o caso. 

Parágrafo 2º Os créditos referidos no parágrafo 1º, inciso II, alínea "a", podem ser 

computados para satisfação da exigibilidade de aplicação em créditos com valor de até 

R$30.000,00 (trinta mil reais), de que trata o art. 1º da Resolução nº. 2.200, de 21.09.95. 

Parágrafo 3º Os créditos referidos no parágrafo 1º, inciso III, devem ser 

transformados em operações de custeio agrícola, custeio pecuário ou de aquisição de insumos para 

fornecimento aos cooperados, conforme o caso, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de 

desclassificação do rol de financiamentos rurais desde sua origem. (Redação dada ao Art. 1º pela 

Resolução 2305, de 08/08/1996). 

 

Art. 2º A liberação de recursos em créditos de custeio pode ser efetuada em uma única 

parcela. 

............................................................................................................................................................... 
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Art. 10. O art. 1º, inciso IX, alínea "b", da Resolução nº. 2.238, de 31.01.96, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 

1º....................................................................................................................... 

IX - 

............................................................................................................................ 

 

b) não pode comprometer a exigibilidade (MCR 6-2) da respectiva instituição 

financeira além do correspondente a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por 

cento) do saldo médio diário das rubricas contábeis de recursos à vista sujeitos ao 

recolhimento compulsório;” 

 

Art. 11. As aplicações com recursos administrados pelo BNDES destinadas ao 

financiamento de atividades agropecuárias e formalizadas com beneficiários do crédito rural por 

meio de contrato ou de instrumento de crédito previsto no Decreto-lei nº. 167, de 14.02.67, são 

consideradas como crédito rural, para todos os efeitos. 

...............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 2.292, DE 27 DE JUNHO DE 1996 
Documento normativo revogado pela Resolução nº 2.927, de 17/1/2002. 

 

 

Dispõe sobre a prorrogação dos prazos 

estabelecidos nos arts. 3º e 5º da Resolução nº. 

2.238, de 31.01.96. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº. 4.595, de 31.12.64, 

torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL em sessão realizada em 27.06.96, 

tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da citada Lei nº. 4.595, 4º e 14 da Lei nº. 

4.829, de 05.11.65, e 10 da Lei nº. 9.138, de 29.11.95, 

 

R E S O L V E U: 

 

Art. 1º Prorrogar, para 22.07.96, o prazo estabelecido no art. 3º da Resolução nº. 2.238, 

de 31.01.96, para formalização dos instrumentos de crédito relativos ao alongamento de dívidas 

originárias de crédito rural. 

Parágrafo único. Fica igualmente prorrogado para 22.07.96 o prazo estabelecido no art. 

5º do mencionado normativo. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de junho de 1996. 

Gustavo Jorge Laboissière Loyola 

Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 2.332, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1996 
Documento normativo revogado pela Resolução nº 3.083, de 25/6/2003. 

 

 

Dispõe sobre condições e procedimentos aplicáveis 

às operações de alongamento de dívidas originárias 

de crédito rural, de que tratam a Lei nº. 9.138, de 

29.11.95, e a Resolução nº. 2.238, de 31.01.96. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº. 4.595, de 31.12.64, 

torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL em sessão realizada em 30.10.96, 

tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da citada Lei nº. 4.595, 4º e 14 da Lei nº. 

4.829, de 05.11.65, e 10 da Lei nº. 9.138, de 29.11.95, 

 

RESOLVEU: 

 

Art. 1º Admitir que o instrumento de alongamento de dívidas, de que tratam a Lei nº. 

9.138, de 29.11.95, e a Resolução nº. 2.238, de 31.01.96, seja formalizado até 30.11.96, nos 

seguintes casos: 

I - processos submetidos à Comissão de Avaliação (COMAV) a que se refere o art. 17 

da Resolução nº. 2.238/96, quando julgados passíveis de alongamento; 

II - dívidas decorrentes de operações contratadas com o extinto Banco Nacional de 

Crédito Cooperativo ou com instituições financeiras em liquidação, cujos devedores tenham 

solicitado formalmente o alongamento até 29.02.96; 

III - dívidas decorrentes de operações contratadas com instituições financeiras que, por 

qualquer motivo, deixaram de apresentar à Secretaria do Tesouro Nacional, no prazo estabelecido, 

as informações indispensáveis à definição de limites de recursos para securitização. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese a COMAV receberá novos processos relativos 

a definição da possibilidade de enquadramento de operação. 

 

Art. 2º Suprimir a data consignada no art. 8º, inciso II, alínea "a-1", da Resolução nº. 

2.238/96, alterada pelo art. 2º, parágrafo 2º, da Resolução nº. 2.315, de 19.09.96. 

...............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 3.982, DE 20 DE JUNHO DE 2011 
 

 

Altera a alínea "b" do inciso III do art. 8º da 

Resolução nº 2.238, de 31 de janeiro de 1996, que 

regulamenta as condições e os procedimentos para 

formalização das operações de alongamento de 

dívidas originárias de crédito rural, de que trata a 

Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995. 

 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 17 

de junho de 2011, tendo em vista as disposições do art. 10 da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 

1995, resolve: 

 

Art. 1º A alínea "b" do inciso III do art. 8º da Resolução nº 2.238, de 31 de janeiro de 

1996, passa a viger com a seguinte redação: 

 

"b) remuneração: respeitada a correspondente fonte de recursos e a sua 

remuneração, conforme discriminação abaixo: 

 

Fonte de Recursos Remuneração 

MCR 6-2 16% a.a. (*) 

DER e Caderneta de 

Poupança a) bancos com 

média de operações até o 

valor de R$70.000,00 

  

1. de 30.11.1995 a 

31.10.1997 
IRP + (6,17% a.a. + 5,16% a.a.) 

2. a partir de 1º.11.1997 IRP + (6,17% a.a. + 4,00% a.a.) 

b) bancos com média de 

operações acima de 

R$70.000,00 

IRP + (6,17% a.a. + 2,00% a.a.) 

Recursos Livres TMS + 2% a.a. 

Fundo de Aplicações 

Extramercado 
TMS + 2% a.a. 

FAT e PIS/PASEP 
(TJLP + 2% a.a.) - (variação do preço 

mínimo + 3% a.a.) 

Obs.: IRP = TR ou outro índice de remuneração da poupança que a substitua; 

 

TMS = Taxa Média do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic); 

Recursos Livres = Oriundos da captação de poupança rural que extrapolavam a 

exigibilidade desta fonte para o crédito rural (MCR 6-1- 1-b-I) e decorrentes de 

outras fontes de captação (MCR 6-3). 

(*) MCR 6-2 = a ser repactuada anualmente, de acordo com a taxa estabelecida 

para esta fonte de recursos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

 

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI  
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Presidente do Banco Central 
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RESOLUÇÃO Nº 3.667, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Acrescenta parágrafo único ao art. 13 da Resolução 

nº 2.238, de 31 de janeiro de 1996, que dispõe sobre 

condições e procedimentos a serem observados na 

formalização das operações de alongamento de 

dívidas originárias de crédito rural, de que trata a 

Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995. 

 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 17 de dezembro 

de 2008, tendo em vista as disposições do art. 10 da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, 

resolveu: 

 

Art. 1º Fica acrescido o seguinte parágrafo único ao art. 13 da Resolução nº 2.238, de 

31 de janeiro de 1996: 

 

"Parágrafo único. Nos casos em que não seja possível apurar o saldo devedor das 

operações referidas no caput até a data das emissões de que trata a alínea "a" do 

inciso II do art. 8º, o pagamento da equalização poderá ser realizado 

posteriormente, por meio da emissão de títulos com as seguintes características: 

 

I - Quanto à distribuição: 

 

a) cinqüenta por cento de Notas do Tesouro Nacional Série F (NTN-F), com 

vencimentos em 1º de janeiro de 2012 e 1º de janeiro de 2013, e 

 

b) cinqüenta por cento de Notas do Tesouro Nacional Série B (NTN-B), com 

vencimentos em 15 de agosto de 2012 e 15 de maio de 2017; 

 

II - As características dos títulos a que se refere o inciso I são aquelas definidas 

no Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001; 

 

III - Os cupons de juros dos ativos mencionados no inciso I poderão ser 

negociados separadamente do principal, mantidas as características da emissão, 

adotando-se as seguintes taxas dos cupons de juros: 

 

a) NTN-B: seis por cento ao ano; e 

 

b) NTN-F: dez por cento ao ano; 

 

IV - Os percentuais de que trata o inciso I poderão apresentar variações marginais 

na data da emissão dos títulos devido às condições de mercado." 
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 

 

Presidente do Banco 
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RESOLUÇÃO Nº 4.043, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Altera a redação do art. 13 da Resolução nº 2.238, 

de 31 de janeiro de 1996, e dá outras providências. 

 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 15 de dezembro 

de 2011, tendo em vista as disposições do art. 10 da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, 

resolveu: 

 

Art. 1º Ficam alteradas as alíneas "a" e "b" do inciso I do parágrafo único do art. 13 da 

Resolução nº 2.238, de 31 de janeiro de 1996, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 13. ..................................................................... 

 

Parágrafo único. ......................................................... 

 

I - ................................................................................ 

 

a) cinquenta por cento de Notas do Tesouro Nacional Série F (NTN-F), com 

vencimentos em 1º de janeiro de 2017 e 1º de janeiro de 2021; e 

 

b) cinquenta por cento de Notas do Tesouro Nacional Série B (NTN-B), com 

vencimentos em 15 de agosto de 2018 e 15 de agosto de 2022." (NR) 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI 

Presidente do Banco Central do Brasil 
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RESOLUÇÃO N° 2.471, DE 31 DE JANEIRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre renegociação de dívidas originárias do 

crédito rural, de que tratam o art. 5º, parágrafo 6º, 

da Lei nº 9.138, de 29.11.95, e a Resolução nº 

2.238, de 31.01.96. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31.12.64, 

torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 19.02.98, 

tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da citada Lei, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 

05.11.65, e 8º e 10 da Lei nº 9.138, de 29.11.95, 

 

R E S O L V E U: 

 

Art. 1º Autorizar a renegociação de dívidas originárias de crédito rural sob condições 

especiais. 

Parágrafo 1º A renegociação pode abranger dívidas: 

I - passíveis de enquadramento na Resolução nº 2.238, de 31 de janeiro de 1996, 

renegociadas ou não, mas que não tenham sido objeto de alongamento/securitização com base 

naquele normativo; 

II- de valor excedente a R$200.000,00 (duzentos mil reais), referidas no art. 5º, 

parágrafo 6º, da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e no art. 1º, inciso IX, da Resolução nº 

2.238, de 1996; 

III- decorrentes de empréstimos de qualquer natureza, vencidos ou vincendos, cujos 

recursos tenham sido utilizados para amortização ou liquidação de operações de crédito rural 

formalizadas até 20 de junho de 1995; 

IV- enquadráveis no Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção 

Agropecuária - RECOOP; 

V - decorrentes de empréstimos de crédito rural que tenham sido formalizados entre 20 

de junho de 1995 e 31 de dezembro de 1998, não sujeitos a encargos financeiros prefixados e desde 

que não tenha havido prática de desvio de crédito ou outra ação dolosa; (Redação dada pela 

Resolução nº 2.963, de 28/5/2002.) 

VI- vinculadas, desde que atendidas as condições previstas no inciso anterior, a 

recursos: 

a)do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e de outros operados pelo Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES); 

b)dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste ou do Centro-

Oeste (FNO, FNE e FCO); 

c)do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFE); 

d)do Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - 

2. e 3. Fases (PRODECER II e III); (Redação dada pela Resolução nº 2.963, de 28/5/2002.) 

e)referenciados em variação cambial. 

Parágrafo 2º A renegociação está condicionada à aquisição, pelos devedores, por 

intermédio da instituição financeira credora, de títulos do Tesouro Nacional, tipificados no anexo 

desta Resolução, com valor de face equivalente ao da dívida a ser renegociada, os quais devem ser 

entregues ao credor em garantia do principal. 

(Art. 1º com redação dada pela Resolução nº 2.666, de 11/11/1999.) 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 2º Para fins da renegociação de que trata esta Resolução, o saldo devedor deve ser 

apurado com observância das seguintes condições: 

I- os valores não renegociados com base no art. 5º da Lei nº 9.138/95 e na Resolução nº 

2.238/96 sujeitam-se: 

 

a)até a data do vencimento pactuado no instrumento de crédito ou da repactuação de 

que trata esta Resolução, a que ocorrer primeiro: aos encargos financeiros previstos no instrumento 

de crédito original para a situação de normalidade; 

b)do vencimento pactuado até a data da renegociação: a incidência da remuneração 

básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de juros de até 12% a.a. (doze por cento ao 

ano), ficando excluídos os encargos relativos a mora, multa e inadimplemento; 

II- os valores renegociados com base no art. 5º, parágrafo 6º, da Lei nº 9.138/95 e no 

art. 1º, inciso IX, da Resolução nº 2.238/96, contemplando, inclusive, o diferencial de índices 

verificado por ocasião do Plano de Estabilização Econômica editado em março de 1990, sujeitam-

se: 

a)a partir da data da renegociação anteriormente formalizada e até igual dia do mês de 

janeiro de 1998: à remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de juros de 

12% a.a. (doze por cento ao ano), procedendo-se aos acertos contábeis devidos; 

b)sobre o saldo devedor apurado na forma da alínea anterior: a incidência dos encargos, 

inclusive atualização, definidos no art. 3º, inciso II, desta Resolução. 

 

Art. 3º A renegociação de que trata esta Resolução será efetivada com observância das 

seguintes condições especiais: 

I- prazos: 

a)contratação: até 31.07.98; 

b)reembolso: 20 (vinte) anos, contados da data da renegociação; 

II- encargos financeiros: 

a)sobre o valor de até R$500.000,00 (quinhentos mil reais): IGP-M (Índice Geral de 

Preços de Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas- FGV, acrescido de taxa efetiva de 

juros de até 8% a.a. (oito por cento ao ano); 

b)sobre o valor da parcela superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) e até 

R$1.000.000,00 (um milhão de reais): IGP-M acrescido de taxa efetiva de juros de até 9% a.a. 

(nove por cento ao ano); 

c)sobre o valor da parcela superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais): IGP- M 

acrescido de taxa efetiva de juros de até 10% a.a. (dez por cento ao ano); (Redação dada ao inciso 

II pela Resolução nº 2.579, de 23/12/1998.) 

III- no caso de valor total superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), os encargos 

financeiros serão calculados pela média ponderada, observados os intervalos fixados no inciso II 

deste artigo; 

IV- garantias: 

a) do principal: cessão, sob condição resolutiva, dos títulos emitidos pelo Tesouro 

Nacional, tipificados no anexo desta Resolução, os quais devem permanecer bloqueados enquanto 

constituírem garantia da operação e não houver manifestação do Tesouro Nacional acerca do 

exercício da opção de recompra; 

b)dos juros: as usuais do crédito rural, na proporção de 50% (cinqüenta por cento) do 

valor do principal renegociado, admitindo-se obrigações federais registradas em sistemas 

centralizados de liquidação e custódia; 

V- reembolso: 

a) do principal: no vencimento final, mediante resgate dos títulos oferecidos em 

garantia; 
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b)dos juros: de acordo com o fluxo de receitas do mutuário, desde que não ultrapasse o 

período anual; 

VI-  pagamento  antecipado:  na  amortização  ou  liquidação  antecipada  serão 

liberados os títulos que excederem ao saldo devedor remanescente atualizado, observadas as 

condições da alínea "a"do inciso IV deste artigo. 

 

Art. 4º Alternativamente, a critério das partes, as operações já renegociadas nos termos 

do art. 5º, parágrafo 6º, da Lei nº 9.138/95 e do art. 1º, inciso IX, da Resolução nº 2.238/96 podem 

ser repactuadas nas seguintes condições: 

I- revisão do saldo devedor: mediante a aplicação, no período compreendido entre a 

data de renegociação anteriormente formalizada e até igual dia do mês de janeiro de 1998, da 

remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de juros de 12% a.a. (doze por 

cento ao ano), procedendo-se aos acertos contábeis devidos; 

II- encargos financeiros incidentes sobre o saldo devedor apurado na forma do inciso 

anterior: remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de juros de 8% a.a. (oito 

por cento ao ano). 

 

Art. 5º Os saldos das operações renegociadas nos termos desta Resolução podem ser 

computados para cumprimento das exigibilidades das fontes de recursos que vierem a lastreá- los. 

Parágrafo 1º No caso da exigibilidade de aplicação em crédito rural de que trata o MCR 

6-2, as operações não podem comprometer além do correspondente a 15% (quinze por cento) do 

saldo médio diário das rubricas contábeis de recursos à vista sujeitos ao recolhimento compulsório, 

da respectiva instituição financeira. 

Parágrafo 2º Os saldos das operações renegociadas com base no art. 1º, inciso IX, da 

Resolução nº 2.238/96 e amparados na exigibilidade do MCR 6-2 devem ser considerados para fins 

do limite fixado no parágrafo anterior. 

 

Art. 6º O disposto nesta Resolução não inibe a possibilidade de renegociação de 

dívidas sob condições ajustadas entre as partes, na forma prevista no art. 1º, inciso IX, "in fine", da 

Resolução nº 2.238/96 e regulamentação suplementar. 

 

Art. 7º  (Revogado pela Resolução nº 2.568, de 6/11/1998.) 

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º Fica revogada a Resolução nº 2.457, de 18.12.97. 

 

Brasília, 26 de fevereiro de 1998 

 

Gustavo H. B. Franco Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 2.963, DE 28 DE MAIO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre alterações nas condições aplicáveis às 

operações renegociadas ao amparo das Resoluções 

2.238, de 1996, 2.471, de 1998 e 2.666, de 1999. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

realizada em 28 de maio de 2002, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da referida 

lei, 4º e l4 da Lei 4.829, de 5 de novembro de 1965, e 12 da Lei 10.437, de 25 de abril de 2002, 

resolveu: 

 

Art. 1º Estabelecer que, na renegociação das dívidas alongadas ao amparo daResolução 

2.238, de 31 de janeiro de 1996, com as alterações introduzidas pela Resolução 2.666,de 11 de 

novembro de 1999, mediante opção dos mutuários que estejam adimplentes com suasobrigações ou 

que venham a regularizá-las até 29 de junho de 2002, devem ser observadas as seguintes 

condições: 

I - pagamento mínimo, até 29 de junho de 2002, de 32,5% (trinta e dois inteiros e cinco 

décimos por cento) do valor da parcela devida em 31 de outubro de 2001, acrescido de juros, 

calculados pro rata die à taxa efetiva de 3% a.a. (três por cento ao ano), até a data do pagamento; 

II - da importância apurada na forma do inciso anterior, deve ser deduzido o valor do 

bônus de adimplência, calculado segundo os critérios estabelecidos no art. 1º, incisos III ou 

IV, da Resolução 2.666, de 1999, conforme o caso; 

III - o saldo devedor financeiro da dívida objeto de repactuação deve ser calculado com 

base em 31 de outubro de 2001 e corresponderá ao somatório dos resultados obtidos com a 

multiplicação das parcelas representativas das unidades de produto especificadas nas alíneas deste 

inciso pelo respectivo preço mínimo vigente naquela data, acrescido de taxa efetiva de juros de 3% 

a.a. (três por cento ao ano): 

a) saldo remanescente da parcela devida em 31 de outubro de 2001; 

b) parcelas vincendas, após descontada a fração correspondente aos juros de 3% a.a. 

(três por cento ao ano) incorporados originalmente; 

IV - o novo cronograma de reembolso, a ser repactuado após o pagamento da parcela 

mencionada no inciso I, deve prever pagamentos em parcelas iguais e sucessivas, com 

periodicidade livremente ajustada entre as partes, observado que: 

a) o intervalo de vencimento das parcelas não pode ultrapassar o período de um ano e 

deve ocorrer no último dia dos meses escolhidos; 

b) a periodicidade escolhida para reembolso das parcelas deve ser a mesma para todos 

os anos de vigência da operação, levando-se em consideração as épocas de obtenção das receitas 

do mutuário e as datas estabelecidas na alínea c; 

c) o vencimento da primeira parcela não pode exceder 31 de outubro de 2002 e o 

vencimento da última parcela não pode exceder 31 de outubro de 2025; 

V - o instrumento de repactuação da operação deve estabelecer que: 

a) o saldo devedor financeiro apurado na forma estabelecida no inciso III ficará sujeito, 

a partir de 1º de novembro de 2001, ao acréscimo da variação do preço mínimo da unidade do 

produto vinculado; 

b) o mutuário que honrar seus compromissos nas datas pactuadas ficará dispensado do 

pagamento do acréscimo da variação do preço mínimo, exceto se o pagamento for realizado em 

produto; 
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c) na ocorrência de atraso no pagamento de parcelas da operação renegociada, o 

mutuário, sem prejuízo da observância das demais regras aplicáveis às situações de 

inadimplemento, perde o direito: 

1. à dispensa do pagamento do acréscimo da variação do preço mínimo, prevista na 

alínea "b" deste inciso, sobre a parcela em atraso; 

2. ao bônus mencionado no parágrafo 2º deste artigo. 

Parágrafo 1º Independentemente de adesão à renegociação admitida neste artigo: 

I - fica concedido prazo adicional, até 29 de junho de 2002, para pagamento da parcela 

da dívida devida em 31 de outubro de 2001, acrescida de juros calculados pro rata die à taxa efetiva 

de 3% a.a. (três por cento ao ano), assegurado ao mutuário o direito ao bônus de adimplência 

previsto na Resolução 2.666, de 1999; 

II - caso o mutuário opte por liquidar antecipadamente sua dívida até 31 de dezembro 

de 2006, o bônus de adimplência mencionado no parágrafo 2º deverá ser acrescido de: 

a) vinte pontos percentuais, quando se tratar de operações cujos saldos devedores eram 

de até R$10.000,00 (dez mil Reais), em 30 de novembro de 1995; 

b) dez pontos percentuais, nos demais casos. 

Parágrafo 2º São mantidos os bônus de adimplência previstos no art. 1º, incisos III e 

IV, da Resolução 2.666, de 1999, para as operações renegociadas sob as condições estabelecidas 

neste artigo. 

Parágrafo 3º A instituição financeira deve promover a liquidação antecipada da 

operação junto ao Tesouro Nacional após decorridos 180 dias do vencimento da parcela não paga 

pelo mutuário ou a qualquer época, na hipótese de considerada vencida antecipadamente a dívida 

por inadimplemento do mutuário, observado que os valores a serem recolhidos: 

I - devem contemplar a variação do preço mínimo do produto considerado; 

II - não se beneficiam do bônus mencionado no parágrafo 2º deste artigo. 

Parágrafo 4º Para que o mutuário de operações com parcelas vencidas em 1999 e 2000 

habilite-se à renegociação admitida neste artigo, a regularização dessas parcelas deve ser efetivada 

pelos seus valores integrais. 

 

Art. 2º Fica assegurada aos mutuários de operações alongadas ao amparo da Resolução 

2.471, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações introduzidas em seu art. 1º pela Resolução 

2.666, de 1999, redução nos encargos financeiros devidos a partir de 1º de novembro de 2001, 

mediante aditivo ao instrumento de crédito, observadas as seguintes condições: 

I - os mutuários que efetuarem os pagamentos dos encargos financeiros de suas operações até a 

data de seus respectivos vencimentos contarão com os seguintes benefícios: 

a) atualização do principal pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-

M, respeitado o teto de 0,759 % a.m. (setecentos e cinqüenta e nove milésimos por cento ao mês) 

da variação daquele índice no mês imediatamente anterior ao da atualização; (Redação dada pela 

Resolução 3.030, de 29/10/2002.) 

b) redução de até cinco pontos percentuais nas respectivas taxas de juros; 

II - deverá constar do instrumento de crédito que as parcelas de juros em situação de 

inadimplemento ficarão sujeitas à variação integral acumulada do IGP-M e dos juros originalmente 

contratados, a partir de 1º de novembro de 2001, sem prejuízo da aplicação dos encargos de 

inadimplemento pactuados e de outras sanções cabíveis sobre as parcelas em atraso, a partir da data 

de seus vencimentos. 

Parágrafo 1º O limite de 9,5% a.a. (nove inteiros e cinco décimos por cento ao ano) 

estabelecido para variação do IGP-M, tem como exclusiva finalidade possibilitar o cálculo dos 

encargos financeiros, não se aplicando, por conseqüência, à atualização do principal da dívida 

renegociada. 
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Parágrafo 2º A redução prevista na alínea "b" do inciso I deste artigo não pode resultar 

em taxa efetiva de juros inferior a 3% a.a. (três por cento ao ano), cabendo a prática de taxas 

inferiores sem a aplicação do referido desconto. 

§ 3º As instituições financeiras ficam autorizadas a conceder a redução de encargos 

prevista neste artigo às parcelas vincendas cujos mutuários se encontram em situação de 

inadimplemento, desde que as parcelas em atraso sejam integralmente regularizadas até 30 de maio 

de 2003. (Redação dada pela Resolução 3.080, de 24/04/2003) 

Parágrafo 4º Às operações cujos mutuários optarem pela redução de encargos nos 

termos previstos neste artigo não se aplica o disposto no art. 6º da Resolução 2.666, de 1999. 

Parágrafo 5º As instituições financeiras devem apresentar à Secretaria do Tesouro 

Nacional declaração de responsabilidade sobre os valores informados, para efeito de pagamento 

por parte daquela secretaria da equalização correspondente à diferença entre os valores dos juros 

pactuados no alongamento das dívidas e aqueles efetivamente recebidos dos mutuários, em 

consonância com o disposto neste artigo. 

...............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 2.666, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre os critérios e as condições aplicáveis 

às operações de crédito rural 

alongadas/securitizadas ao amparo da Lei nº 9.138, 

de 1995, ou renegociadas com base na Resolução nº 

2.471, de 1998. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

realizada em 11 de novembro de 1999, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da 

referida Lei, 4º e l4 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, e 5º, parágrafo 5º, inciso I, da Lei 

nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 9.866, de 9de 

novembro de 1999, 

 

RESOLVEU: 

 

Art. 1º Estabelecer os seguintes critérios e condições aplicáveis às operações 

alongadas/securitizadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995: 

I - operações de responsabilidade de um mesmo mutuário, cujo montante dos saldos 

devedores, em 31 de julho de 1999, era de até R$15.000,00 (quinze mil reais): a parcela vencida 

em 31 de outubro de 1999 e a parcela vencível no ano de 2000 ficam prorrogadas,respectivamente, 

para o primeiro e  o segundo anos subseqüentes ao do vencimento da última parcela anteriormente 

pactuado, consideradas as prorrogações formalizadas com relação às parcelas vencidas nos anos de 

1997 e 1998; 

II - operações de responsabilidade de um mesmo mutuário, cujo montante dos saldos 

devedores, em 31 de julho de 1999, era superior a R$15.000,00 (quinze mil reais): exigência de 

pagamento de 10% (dez por cento) do valor da parcela vencida em 31 de outubro de 1999 e de 

15% (quinze por cento) do valor da parcela vencível no ano de 2000, ficando os valores 

remanescentes prorrogados, respectivamente, para o primeiro e o segundo anos subseqüentes ao do 

vencimento da última parcela anteriormente pactuado, consideradas as prorrogações formalizadas 

com relação às parcelas vencidas nos anos de 1997 e 1998; 

III - devem ser concedidos bônus de adimplência sobre cada parcela da dívida paga até 

a data do respectivo vencimento, na hipótese de o saldo devedor, em 31 de julho de 1999, ser igual 

ou inferior a R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), representando desconto de 30% (trinta por cento); 

IV - devem ser concedidos bônus de adimplência sobre cada parcela da dívida paga até 

a data do respectivo vencimento, na hipótese de o saldo devedor, em 31 de julho de 1999, ser 

superior a R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), representando descontos de 30% (trinta por cento) e 

de 15% (quinze por cento), observados os seguintes critérios para a respectiva apuração: 

a) devem ser calculados, em termos percentuais, os quocientes entre: 

1. R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) e o saldo devedor da operação; 

2. o valor excedente a R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) e o saldo devedor da 

operação; 

b) os percentuais calculados na forma da alínea anterior devem ser aplicados à parcela 

objeto de pagamento, com vistas à obtenção das bases de incidência dos descontos; 

c) sobre a base de incidência obtida a partir da aplicação do percentual de que trata a 

alínea "a", número 1, deve ser concedido o desconto de 30% (trinta por cento); 
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d) sobre a base de incidência obtida a partir da aplicação do percentual de que trata a 

alínea "a", número 2, deve ser concedido o desconto de 15% (quinze por cento); 

V - os bônus de adimplência de que tratam os incisos III e IV também devem ser 

concedidos nos casos de: 

a) dívidas integralmente liquidadas antecipadamente, hipótese em que o desconto deve 

ser calculado sobre o montante do saldo devedor atualizado e aplicados os deságios inerentes à 

antecipação da liquidação; 

b) parcelas relativas aos anos de 1999 e 2000, cujos mutuários optarem pela não adesão 

à prorrogação e efetuarem os respectivos pagamentos até as datas de vencimento; 

c) amortizações antecipadas de valor igual ao valor desagiado de cada uma das parcelas 

da dívida vencíveis a partir do ano 2000; 

d) parcela sujeita a pagamento parcial, cujo restante foi prorrogado por força do 

disposto no MCR 2-6-9; 

VI - pode ser concedido prazo até 31 de dezembro de 1999, mantendo-se as operações 

em situação de normalidade e os encargos financeiros de adimplência, para pagamento: 

a) do valor equivalente a 10% (dez por cento) da parcela objeto de alongamento, 

vencida em 31 de outubro de 1999; 

b) da parcela vencida em 31 de outubro de 1999, cujos mutuários optarem pela não 

adesão à prorrogação admitida nos termos dos incisos I e II; 

VII - a prorrogação das parcelas relativas às dívidas superiores a R$15.000,00 (quinze 

mil reais), em 31 de julho de 1999, somente pode ser formalizada após o pagamento de 10% (dez 

por cento) do valor da parcela, devido em 1999; 

VIII - deve ser efetuado, até 31 de outubro de 2000, o pagamento do valor equivalente 

a 15% (quinze por cento) da parcela objeto de alongamento, com vencimento inicialmente previsto 

para aquela data; 

IX - as prorrogações devem ser realizadas mediante aditivo ao instrumento de crédito, 

exigindo-se declaração formal de desistência firmada pelo devedor, na hipótese de não adesão. 

Parágrafo 1º As parcelas prorrogadas na forma prevista nos incisos I e II devem ser 

expressas em quantidades de unidades equivalentes em produto, acrescidas de taxa efetiva de juros 

de 3% a.a. (três por cento ao ano), capitalizada anualmente. 

Parágrafo 2º O mutuário que efetuar pagamento parcial antecipado das parcelas 

referidas no inciso V, alíneas "b" e "c", somente faz jus ao bônus de adimplência se 

complementado o pagamento até a data do respectivo vencimento. 

Parágrafo 3º Não faz jus aos benefícios previstos neste artigo o mutuário inadimplente 

com relação às parcelas vencidas em 1997 e/ou 1998. 

 

Art. 2º Aplicam-se os benefícios previstos no artigo anterior às seguintes dívidas, 

relativas a financiamentos rurais amparados por recursos do Fundo de Defesa da Economia 

Cafeeira (FUNCAFÉ), desde que os mutuários tenham efetuado o pagamento, até 16 de novembro 

de 1999, das duas parcelas de 8% (oito por cento) do débito, referidas no art. 1º, parágrafo único, 

da Resolução nº 2.620, de 16 de julho de 1999: 

I - renegociadas ao amparo da Resolução nº 2.416, de 14 de agosto de 1997; 

II - relativas às operações de custeio e de colheita da safra cafeeira 1997/1998, 

formalizadas ao amparo das Resoluções nºs 2.431, de 2 de outubro de 1997, e 2.476, de 

26 de março de 1998, observado que os saldos devedores dessas operações devem ser fracionados 

no mesmo número de parcelas remanescentes das dívidas renegociadas ao amparo da Resolução nº 

2.416, de 1997. 
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Parágrafo único. As operações de que trata este artigo podem ser mantidas em prazo de 

espera e em situação de normalidade até 31 de dezembro de 1999. 

...............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO N° 2.579, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre alteração dos encargos financeiros 

incidentes em operações ao amparo do Programa de 

Cooperação NipoBrasileira para o Desenvolvimento 

dos Cerrados. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31.12.64, 

torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessões realizadas em 05.11.98 

e em 23.12.98, tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da citada Lei, dos arts. 4º e 14 da 

Lei nº 4.829, de 05.11.65, do art. 14, parágrafo 2º, da Lei nº 9.126, de 10.11.95, com a redação 

dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 1.692-30, de 27.11.98, e dos arts. 8º, parágrafo único, e 

10 da Lei nº 9.138, de 29.11.95, 

 

R E S O L V E U: 

 

Art. 1º Estabelecer que os financiamentos ao amparo do Programa de Cooperação 

Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - 3ª Fase (PRODECER-III) ficam sujeitos, a 

partir de 1º.03.98, se de interesse dos mutuários, a encargos financeiros resultantes da fórmula 

TJLP + 2/3 (CE - TJLP) + 4,1% a.a., observado que: 

I - na aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), será considerada a média 

aritmética das TJLP relativas ao semestre imediatamente anterior ao período de incidência dos 

encargos; 

II - o custo de captação externa (CE) será identificado mediante somatório da variação 

cambial do iene verificada no semestre anterior com a taxa de juros do empréstimo externo. 

Parágrafo único. Os encargos financeiros serão apurados e divulgados semestralmente 

aos agentes financeiros pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

 

Art. 2º As disposições da Resolução nº 2.471, de 26.02.98, no caso de financiamento ao 

amparo do PRODECER-II, aplicam-se exclusivamente às parcelas reembolsadas pelos agentes 

financeiros à STN. 

 

Art. 3º Fica alterado o art. 3º, inciso II, da Resolução nº 2.471/98, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º A renegociação de que trata esta Resolução será efetivada com 

observância das seguintes condições especiais: 

................................................................................................................................... 

II - encargos financeiros: 

 

a) sobre o valor de até R$500.000,00 (quinhentos mil reais): IGP-M (Índice Geral 

de Preços de Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas- FGV, 

acrescido de taxa 

efetiva de juros de até 8% a.a. (oito por cento ao ano); 

b) sobre o valor da parcela superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) e até 

R$1.000.000,00 (um milhão de reais): IGP-M acrescido de taxa efetiva de juros 

de até 9% a.a. 

(nove por cento ao ano); 
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c) sobre o valor da parcela superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais): 

IGPM 

acrescido de taxa efetiva de juros de até 10% a.a. (dez por cento ao ano); 

..................................................................................................................................

” 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 23 de dezembro de 1998 

 

Gustavo H. B. Franco 

Presidente 
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RESOLUÇÃO N° 2.568, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1998 
Documento normativo revogado pela Resolução 2.589, de 28/01/1999. 

 

 

Dispõe sobre prazo de renegociação de dívidas 

originárias do crédito rural, de que tratam o art. 5º, 

parágrafo 6º, da Lei nº 9.138, de 29.11.95, a 

Resolução nº 2.238, de 31.01.96, e a Resolução nº 

2.471, de 26.02.98. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31.12.64, 

torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 05.11.98, 

tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da citada Lei, 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 

05.11.65, e 10 da Lei nº 9.138, de 29.11.95, 

 

R E S O L V E U: 

 

Art. 1º A renegociação de dívidas de que trata a Resolução nº 2.471, de 26.02.98, pode 

ser formalizada até 1º.02.99. 

Parágrafo único. A faculdade prevista neste artigo aplica-se exclusivamente às 

renegociações iniciadas até 16.11.98, cujos recursos destinados à aquisição dos títulos do Tesouro 

Nacional tenham sido depositados nas instituições financeiras credoras até 22.01.99. 

 

Art. 2º Alterar, para 1º.02.99, os prazos estabelecidos nos arts. 1º e 2º da Resolução nº 

2.322, de 15.10.96. 

Parágrafo único. A autorização de que trata o art. 1º da Resolução nº 2.322/96 passa a 

contemplar operações de crédito rural contratadas até 20.06.95 e vencidas ou vincendas até 

31.01.99. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Ficam revogados o art. 7º da Resolução nº 2.471, de 26.02.98, e a Resolução nº 

2.512, de 17.06.98. 

 

Brasília, 06 de novembro de 1998. 

 

Francisco Lafaiete de Pádua Lopes 

Presidente, em exercício 

 


